
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP.: 18700-900 – Avaré – SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2507

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2024
PROCESSO Nº 242/2024

1. PREÂMBULO: 
A Estância Turística de Avaré, através da Secretaria Municipal de Saúde, FAZ SABER
que se acha aberta neste Departamento,  a licitação na modalidade  Concorrência
Eletrônica, do  tipo  menor  preço  objetivando  à  contratação  de  empresa
especializada para fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão-
de-obra pra execução da construção da UBS Terras de São José, nos termos da
Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril  de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de
dezembro de 2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

2. DADOS DO PROCESSO: 
FORMA DE JULGAMENTO: menor preço. 
REGIME DE EMPREITADA: empreitada por preço global. 
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 2.012.525,64 (dois milhões, doze mil, quinhentos
e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO MÍNIMO: R$ 201.252,56 (duzentos e um mil,
duzentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18 (dezoito) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min de 04 de novembro de 2024 até
às 08h00min do dia 22 de novembro de 2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h10min às 08h30min do dia
22 de novembro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 22 de novembro
de 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: https://bllcompras.com.

3. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais,
máquinas,  equipamentos e mão-de-obra para execução da construção da Unidade
Básica de Saúde – UBS Terras de São José, Avaré/SP, conforme anexos ao edital, do
qual fazem parte integrante.
Local da execução: Avenida Bannwart, Bairro Terras de São José, Avaré/SP.
Recurso Financeiro: Ministério da Saúde – FNS – PORTARIA GM/MS Nº 3.721, DE
6 DE MAIO DE 2024 – Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC).
O valor de R$ 2.012.525,64 é de responsabilidade do Ministério da Saúde – FNS.

3.1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As  despesas  de  contratação  da  presente  obra  serão  empenhadas  através  das
seguintes dotações orçamentárias:
07.01.14.4.4.90.51.00.10.301.1012.1144-3875 – R$ 2.012.525,64 - responsabilidade
do Ministério da Saúde – FNS.

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

https://bllcompras.com/
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4.1. A Concorrência, na forma eletrônica será realizada em sessão pública, por meio
da internet,  mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas
as suas fases através do sistema pertencente à Bolsa de Licitações e Leilões (BLL).
4.2.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  Agente  de  Contratação  do  Município,
mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica https://bllcompras.com.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
5.1.  PODERÃO  PARTICIPAR  DESTA  LICITAÇÃO  AS  EMPRESAS  QUE
ATENDEREM AOS SEGUINTES CRITÉRIOS:
5.1.1.  Sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus anexos.
5.1.2. Apresentem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto
à BLL.
5.1.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à BLL para poder ter acesso ao processo e cadastrar sua proposta.

5.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO AS EMPRESAS QUE:
5.2.1.  Estejam  sob  falência,  concordata,  concurso  de  credores,  dissolução  ou
liquidação.

5.2.2.  Tenham sido  declaradas  inidôneas  por  órgão  ou  entidade  da  administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.

5.2.3. Estejam cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal
de Avaré/SP.

5.2.4. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido condenadas
judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.2.5.  Mantenham  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou civil  com dirigente  do órgão contratante  ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau.

5.2.6.  Estejam  registradas  em  nome  de  cônjuge,  companheiro  ou  parente  até  o
terceiro grau de servidor ocupante de cargo eletivo, diretivo ou comissionado lotado na
Prefeitura  Municipal  de  Avaré/SP.  (Conforme  prejulgado  n.º  09  do  TCE/PR,  que
interpreta a súmula vinculante n.º 13 do STF).

5.2.7. Se apresentarem na forma de consórcio ou grupo de empresas.

5.2.8. Controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
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6. DA CONDUÇÃO DO PROCESSO:
6.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:
6.1.1. Coordenar e conduzir os trabalhos dos demais membros da Comissão;
6.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
6.1.3. Abrir as propostas de preços;
6.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas;
6.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;
6.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
6.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
6.1.8. Declarar o vencedor;
6.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
6.1.10. Elaborar a ata da sessão;
6.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
6.1.12.  Abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  irregularidades  visando  à
aplicação de penalidades previstas na legislação.

7.  DO  CREDENCIAMENTO  AO  SISTEMA  BLL  E  DA  PARTICIPAÇÃO  NO
CERTAME:
7.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica:
7.1.1.  Credenciar-se  previamente  no  sistema  BLL,  constante  da  página  eletrônica
https://bllcompras.com;

7.1.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de
habilitação  e  a  proposta  quando  classificado  em primeiro  lugar  e  os  documentos
complementares;

7.1.3.  Responsabilizar-se  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente  ou por  seu representante,  excluídos a responsabilidade do
provedor do sistema e do Município de Avaré por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;

7.1.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

7.1.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio
de acesso;

7.1.6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame
na forma eletrônica; e 

https://bllcompras.com/
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7.1.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio. 

8. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 
8.1. A partir do horário previsto no edital e no sistema terá início a sessão pública de
concorrência  com  a  divulgação  das  propostas  de  preços  recebidas,  passando  o
Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

8.2.  Para  julgamento  das  propostas,  será  adotado  o  critério  de  MENOR PREÇO,
observados os prazos de entrega, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
qualidade e demais condições definidas neste edital.

8.3.  O  encaminhamento  de  proposta  para  o  sistema  eletrônico  pressupõe  que  o
licitante possui pleno conhecimento das exigências de habilitação previstas no edital e
que está apto a atendê-las.

8.4. As propostas cadastradas no sistema deverão atender às seguintes diretrizes:
8.4.1.  Conter  especificação completa do lote  cotado,  que possibilitem a sua plena
avaliação, conforme descrição constante do Anexo 01. 

8.4.2.  Consignar,  nos  preços  propostos,  os  custos,  impostos,  demais  despesas  e
encargos inerentes à realização da obra, conforme cláusulas dispostas neste edital. 

8.4.3. A validade da proposta será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública de concorrência, independente de outro prazo que conste da
proposta formulada.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1.  Possuam,  em  quaisquer  dos  documentos  que  porventura  a  acompanhem,
informações  que  permitam  a  identificação  da  proponente,  seja  por  membro  da
Comissão de Contratação ou pelos concorrentes. 
8.5.1.1. Tais dados incluem, a título de exemplo, razão social, número do CNPJ, nome
fantasia, etc. 

8.5.1.2. Na ocorrência desse fato, a proposta será desclassificada na fase de análise,
antes do início da etapa de lances.

8.5.2. Contiverem vícios insanáveis;

8.5.3.  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Anexo I  do
edital;

8.5.4. Apresentarem preços inexequíveis ou que permaneçam acima do orçamento
estimado para a contratação ao término da etapa de lances;
8.5.4.1.  Consideram-se inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem inferiores  a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
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8.5.5.  Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração; 

8.5.6.  Apresentarem  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  do  edital,
desde que se tratem de vícios insanáveis.

9. DA ETAPA DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO: 
9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances.

9.2.  Será  adotado para  o  envio  de  lances na concorrência  eletrônica  o  modo de
disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

9.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando  houver  lance ofertado  nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.5.  A  cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente  informado  de  seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.6. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último lance que
tenha sido anteriormente registrado no sistema.

9.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.9.  As propostas  não poderão conter  valores superiores  aos máximos fixados no
edital e, não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificadas e
o lote declarado fracassado.

9.10. Fica a critério do Agente de Contratação a autorização da correção de lances
com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da
disputa de lances.

9.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado.
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9.12. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 9.3 e 9.4, a etapa de
lances do lote encerrar-se-á automaticamente. 

9.14.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo
sistema,  poderá  o  Agente  de  Contratação,  assessorado  pela  Equipe  de  Apoio,
justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço. 

9.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

9.16. Nesse caso, antes de anunciar o vencedor,  o Agente de Contratação poderá
negociar,  pelo  sistema  eletrônico,  diretamente  com  a  proponente  que  tenha
apresentado o lance de menor preço, bem como, decidir sobre sua aceitação. 

9.17. O sistema informará o autor da proposta de menor preço imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão
pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
10.1. Ocorrendo a condição de empate, serão aplicados os critérios estabelecidos no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
10.1.1.  Disputa final,  hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

10.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão
utilizados registros cadastrais visando ao atesto do cumprimento de tais obrigações; 

10.1.3. Comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.1.4. Comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de programa de integridade,
de  acordo  com  as  orientações  dos  órgãos  de  controle,  demonstrado
documentalmente, conforme o caso.
10.2.  Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada
preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
10.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

10.2.2. Empresas brasileiras; 

10.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País; 

10.2.4.  Empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.
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10.3. As condições acima previstas deverão ser informadas pela vencedora, via chat
presente no sistema BLL, logo após o encerramento dos lances para que o Agente de
Contratação possa realizar o procedimento estabelecido nos itens 10.1 e seguintes. 

10.4.  Caso  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  tenha  se  beneficiado  da
aplicação da margem de preferência, o Agente de Contratação solicitará ao licitante
que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via
postal, o documento comprobatório da situação elencada.

10.5. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não
atender  aos  regulamentos  técnicos  pertinentes  e  normas  técnicas  brasileiras
aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo
das penalidades cabíveis.

10.6. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

10.7.  Caso  persista  o  empate  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

11.  DA  PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESAS  E  EMPRESAS  DE  PEQUENO
PORTE: 
11.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta
classificada;

11.2.  A  microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade  de  apresentar,  em  até  10  minutos,  nova  proposta,  sob  pena  de
preclusão;

11.3. A  nova proposta de preços mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP);

11.4. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.5.  No  caso  de  equivalência  de  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  enquadradas  no  item  11.1,  será
realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar a melhor oferta;

11.6.  na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 11.1,  o  objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
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11.7. O disposto na alínea anterior, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

12. DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE VENCEDORA:
12.1.  Aceita  a  proposta,  o  Agente  de  Contratação  passará  à  conferência  dos
documentos  de  habilitação  da  vencedora.  Os  documentos  relativos  à  habilitação
solicitados  nos  Anexos  02  (para  todas  as  licitantes)  e  06  (quando  a  empresa  se
enquadrar no regime ME/EPP) deverão ser anexados exclusivamente ao sistema, em
campo próprio, ficando disponíveis para análise após o encerramento da etapa de
lances.

12.2.  Será  considerada  habilitada  a  proponente  cuja  documentação  atenda
plenamente aos requisitos previstos em edital.

12.3.  Nesse  caso,  a  proponente  vencedora  será  convocada  para  apresentar  a
documentação de habilitação e a proposta adaptada ao lance final, a qual deverá ser
anexada ao sistema através do botão “Documentos Complementares”  presente na
aba de documentos no prazo de até 02 (duas) horas após a convocação realizada
pelo Agente de Contratação, prorrogáveis, com a devida justificativa da empresa e
aceitabilidade do Agente de Contratação, sob pena de inabilitação.

12.4. A proposta anexada ao sistema deverá consignar: 
12.4.1.  Indicação  dos  quantitativos  e  dos  custos  unitários,  vedada  a  utilização  de
unidades genéricas ou indicadas como verba; 

12.4.2. Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos
sistemas de referências adotados na licitação; e 
12.4.3. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos
Sociais – ES, discriminando todas as parcelas que o compõem. 
12.4.3.1. Caso a licitante não apresente a composição do BDI, considerar-se-á que
adotou o BDI referencial constante em anexo do edital.

12.4.4. O percentual de desconto apresentado pelo licitante incidirá linearmente sobre
os  preços  de  todos  os  itens  do  orçamento  estimado  constante  do  instrumento
convocatório.

12.5. A proposta, poderá ser confeccionada de acordo com o modelo disponibilizado
no Anexo 3 deste edital e deverá estar assinada pelo representante legal citado nos
documentos de habilitação. 
12.5.1.  Caso  a  proponente  opte  por  utilizar  modelo  próprio,  o  mesmo deverá  ser
redigida  obrigatoriamente  em  linguagem  concisa,  sem  emendas,  rasuras  ou
entrelinhas especialmente no que diz respeito aos preços e preferencialmente conterá
a razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, fax, número de agência
e conta bancária.

12.6. Em caso de dúvida acerca da documentação anexada, o Agente de Contratação
poderá solicitar o envio dos originais ou cópias autenticadas dos mesmos.
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12.7. Nesse caso, estes deverão ser entregues  no prazo máximo de 03(três) dias
úteis contados da solicitação do Agente de Contratação, endereçados ao Setor de
Licitações,  situado no prédio do Paço Municipal,  localizado à Praça Juca Novaes,
1.169, centro, Avaré/SP, com encaminhamento do comprovante de envio via e-mail ao
Agente de Contratação em até 24 (vinte e quatro) horas após sua postagem.

12.8. Opcionalmente, a proponente poderá trazer pessoalmente os documentos de
habilitação à sede da Prefeitura Municipal de Avaré (Paço Municipal – Departamento
de Licitações) devendo o protocolo dos mesmos, nesse caso ser realizado no prazo
máximo  de  03  (três)  dias  úteis  contados  da  solicitação  pelo  Agente  de
Contratação.

12.9. Caso sejam solicitados os documentos originais pelo Agente de Contratação, a
sessão pública será suspensa, ou seja, permanecerá em fase de “habilitação” até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas nos itens 12.7
e 12.8.

12.10. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo
acima  estabelecido  acarretará  inabilitação  da  mesma,  bem  como,  implicará  nas
sanções previstas no item 13 deste edital, podendo o Agente de Contratação convocar
a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente para o exercício do
mesmo direito.

12.11. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor
desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  Agente  de  Contratação  examinará  a
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta ou lance que atenda o edital.

12.12. Caso o vencedor da etapa de lances seja microempresa, empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual e, havendo alguma restrição na comprovação
da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo  termo inicial  corresponderá  ao momento  em que a  proponente  for  declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual  período,  a critério da Administração,
para  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,
as quais deverão ser anexadas ao sistema nesse mesmo prazo. 

12.13.  A  não  regularização  da  documentação  implicará  decadência  do  direito  à
contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  155  da  Lei  14.133/2021,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação para assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

12.14.  Em todos os casos,  a  declaração da condição de vencedor  ao proponente
habilitado  somente  ocorrerá  após  a  verificação,  pelo  Agente  de  Contratação,  da
inexistência de impedimento ou declaração de inidoneidade em nome da vencedora, o
que ocorrerá mediante a emissão dos seguintes documentos: 
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12.14.1. Consulta consolidada de pessoas jurídicas impedidas de licitar e inidôneas,
obtido junto ao sítio eletrônico do Tribunal de Contas da União (TCU) e; 

12.14.2. Consulta de impedidos de licitar, obtido junto ao sítio eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP).

12.15.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Agente  de  Contratação  reputará  o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
12.5.1.  Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, ou
seja, de  15 (quinze) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das
propostas  e  do  ato  de  habilitação  ou  inabilitação,  em campo  próprio  do  sistema,
manifestar  sua intenção de recorrer,  sob pena de preclusão,  ficando a  autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.16.  Constatando  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital  e  inexistindo
interposição  de  recursos  ou  após  a  decisão  acerca  destes,  o  processo  será
encaminhado ao Secretário (Solicitante e Gestor do Contrato) para análise dos atos,
adjudicação do objeto ao autor da melhor proposta e homologação do feito.

12.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da concorrência,  o  sistema eletrônico poderá permanecer acessível  às
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

12.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
será suspensa e somente será reiniciada após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando
data e hora da reabertura da sessão.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO
13.1.  Homologado o processo a vencedora será convocada para,  no prazo de 02
(dois) dias, assinar ou retirar o instrumento de contrato. 
13.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, mediante solicitação justificada
da vencedora do certame.
13.1.2.  No  ato  da  assinatura  contratual,  para  atendimento  da  atualização  das
Instruções 1/2020 do TCESP, fica a empresa obrigada a apresentar a Declaração de
Atualização  Cadastral  do  proprietário  da  empresa  (ou  proponente  habilitado  para
assinar  o  contrato)  junto  ao  CadTCESP  (link:
https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#!/pessoa/cadastro).

13.2.  O  não  atendimento  ao  chamamento  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis  para
assinatura do contrato,  ou da apresentação do documento constante no item 13.1.2
poderá a Administração, a seu exclusive sabor, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo e  nas mesmas condições
propostas  pelo  primeiro  classificado,  ou  revogar  a  presente  Concorrência  Pública,
independentemente da cominação prevista no art. 90, § 2º da Lei de Licitação e a
empresa ficará sujeita às penalidades previstas no item 14 deste edital.
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13.3.  Ocorrendo o disposto no item anterior,  será aplicada a licitante vencedora a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da proposta e demais sansões previstas
em Lei.

13.4.  O contrato  poderá  ser  assinado  digitalmente,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
14.063, de 23 de setembro de 2020.

13.5. Farão  parte  integrante  do  futuro  contrato,  independentemente  de  suas
transcrições, o presente Edital  e seus anexos,  a proposta da vencedora e demais
especificações técnicas.

13.6. Observar-se-ão para rescisão do contrato os motivos e as formas previstas nos
artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21.

13.7. A minuta do futuro contrato, passa a integrar o presente Edital, como anexo.

13.8.  O contrato  será empresado e a “Ordem de Serviço”  emitida  pela Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Obras,  no  Departamento  de  Licitações,  após  a
adjudicação do processo.

13.9. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
14.133/21, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos  ou  supressões  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de
50% (cinquenta por cento).

13.10.  É  vedada  a  subcontratação  de  pessoa  física  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os
dirigentes  desta  mantiverem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral,  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa  proibição  constar
expressamente do edital de licitação.

13.11. É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto,
entendida esta, como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação
técnico-operacional,  foi  exigida  apresentação  de  atestados  com  o  objetivo  de
comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características
semelhantes.

13.12. No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

13.14.  No  caso  de  subcontratação  autorizada,  o  contratado  deve  apresentar  à
Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado.
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14. DAS SANÇÕES E DO PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO
14.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração municipal,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes
penalidades:

I  –  Multa  de  30% (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  global  da  obrigação  não
cumprida; ou
II  –  o  pagamento  correspondente  à  diferença de preço decorrente  de nova
licitação para o mesmo fim.

14.2. O atraso injustificado na efetiva consecução do objeto contratado, sem prejuízo
do disposto no §9º do artigo 156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitará o
contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida,
na seguinte conformidade:

I. atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia,
a contar da data inicial do descumprimento; e

II. atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia.

14.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderão ser aplicadas ao
contratado as seguintes penalidades:

I. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida; ou

II. multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para
o mesmo fim.

III.  ressarcimentos  de  eventuais  danos  ocasionados  face  a  inexecução  do
contrato.

§ 1º. A mora será considerada a partir  do primeiro dia subsequente ao término do
prazo para a execução do ajuste.
§ 2º. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artigos
anteriores, será o global reajustado até a data de aplicação da penalidade.
§ 3º. As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação do
IPC/FIPE,  a  partir  do  termo inicial,  fixado  no artigo  5º,  até  a  data  de seu efetivo
recolhimento.

14.4..  As sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, serão
aplicadas  pelo  Secretário  Municipal  da  pasta  interessada,  pelo  Prefeito,  ou  pela
autoridade administrativa indicada, após processo administrativo próprio.

Parágrafo  único. O  processo  administrativo  próprio  para  aplicação  das  sanções
previstas  no  art.  156  da  Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  será  conduzido  por
Comissão Permanente Processante a ser instituída por meio de Portaria editada pelo
Secretário da respectiva pasta solicitante e recairá sobre servidores nomeados;

14.5. Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 1º. O recurso será dirigido à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
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sua motivação à autoridade superior,  a  qual  deverá proferir  sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ 2º. Caso a decisão tenha sido proferida pelo Prefeito, caberá apenas o pedido de
reconsideração de ato no prazo previsto no caput deste artigo, a qual terá prazo de 20
(vinte) dias para proferir sua decisão.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS: 
15.1. Não serão conhecidos impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal
ou  em  desrespeito  aos  trâmites  descritos  neste  edital,  bem  como  subscritos  por
representante  não  habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  para
responder pelo proponente.

15.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas
qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este
ato convocatório.

15.3. O Agente de Contratação emitirá sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis,
procedendo aos encaminhamentos necessários.

15.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Agente
de  Contratação  poderá  fazê-lo,  através  do  seu  representante,  manifestando  sua
intenção com registro da síntese das suas razões.

15.5. Caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência de
motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

15.6.  Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito  recursal,
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.7. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03
(três) dias úteis para apresentação das razões através do sistema eletrônico.

15.8. Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias  úteis,  que
começarão a contar da divulgação da interposição do recurso pela recorrente.

15.9. Em ambos os casos, fica assegurada aos licitantes vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.10. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de
recurso.

15.11.  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente
protelatórios  ou  quando  não  justificada  a  intenção  de  interpor  o  recurso  pelo
proponente.
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15.12.  Os  recursos  contra  decisões  do  Agente  de  Contratação  não  terão  efeito
suspensivo.

15.13.  O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos
insuscetíveis de aproveitamento.

15.14. O Agente de Contratação terá o prazo de 03 (três) dias úteis para análise e
decisão acerca dos recursos apresentados realizando as diligências que se fizerem
necessárias.

15.15. Em caso de manutenção da decisão inicial, o Agente de Contratação fará subir
o  recurso  para  que  o  mesmo  seja  decidido,  de  forma  definitiva,  pelo  Secretário
Municipal  (Solicitante  e  Gestor  do  Contrato)  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis,
contados do recebimento dos autos.

16. DA VISTORIA AO LOCAL DA OBRA/SERVIÇOS: 
16.1. A visita técnica ao local da obra estará aberta aos interessados e será realizada
de acordo com o seguinte regramento: 
16.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

16.1.2.  A  vistoria  deverá  ser  previamente  agendada  junto  à  Secretaria  de
Planejamento e Obras através do telefone (14) 3711-2533, das 08h00min às 12h00min
e das 13h00min às 17h00min, 

16.1.3. O servidor designado para acompanhar a vistoria deverá exigir identificação do
representante legal do licitante ou quem ele indicar. 

16.1.4. Ao término da vistoria será emitido o atestado de visita técnica.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
Prefeitura Municipal de Avaré revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de
ofício  ou  por  provocação  mediante  ato  escrito  e  fundamentado  disponibilizado  no
sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
17.2.  A Administração poderá,  ainda,  prorrogar,  a  qualquer  tempo,  os  prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.
17.3.  O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
17.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele  contidas  implicará  a  imediata  desclassificação  do  proponente  que  o  tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de
compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
17.5.  É  facultado  ao  Agente  de  Contratação  ou  à  autoridade  a  ele  superior,  em
qualquer  fase  da  licitação,  promover  diligências  com  vistas  a  esclarecer  ou  a
complementar a instrução do processo.
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17.6.  Os proponentes  intimados para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais
deverão  fazê-lo  no  prazo  determinado  pelo  Agente  de  Contratação,  sob  pena  de
desclassificação/inabilitação.
17.7.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e
a exata compreensão da sua proposta.
17.8. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.9.  As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  serão  comunicadas
exclusivamente via chat disponível no sistema BLL.
17.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste edital.
17.11. Não cabe ao Município ou à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas  pelo  fornecedor,  em especial  com relação  à  forma e  às  condições  de
entrega dos bens ou da prestação de serviços  e  quanto  à quitação financeira  da
negociação realizada.
17.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes
deste edital será o da Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, considerado aquele a
que está vinculado o Agente de Contratação. 

17.13. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados
no horário das 13h00min às 16h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na
Prefeitura Municipal de Avaré, para melhores esclarecimentos. 

17.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

17.15. O Agente de Contratação poderá, justificadamente, estabelecer nova data e
hora  para  a  disputa  dos  lances,  fato  que  será  informado  aos  participantes
exclusivamente via sistema. 

17.16. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
nos termos da legislação pertinente. 

17.17. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

17.18. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes.

18. DOS ANEXOS: 
18.1. Compõem o presente edital os seguintes anexos: 
18.1.1. Objeto e preço máximo admitido pela Administração. 
18.1.2. Exigências para habilitação. 
18.1.3. Modelo de proposta comercial final. 
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18.1.4. Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal. 
18.1.5. Modelo de declaração unificada. 
18.1.6. Modelo de declaração que enquadramento no regime de ME ou EPP. 
18.1.7. Modelo de declaração de dispensa de visita técnica. 
18.1.8. Minuta do Contrato. 
18.1.9. Termo de Referência. 
18.1.10. Projetos completos.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 30 de outubro de 2.024.

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde da Estância Turística de Avaré
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ANEXO  I  –  DO
OBJETO  E  PREÇO
MÁXIMO  ADMITIDO
PELA
ADMINISTRAÇÃO
ITEM 

DESCRIÇÃO R$ TOTAL 

01 Contratação  de  empresa
especializada  para  fornecimento  de
materiais,  máquinas,  equipamentos
e  mão-de-obra  pra  execução  da
construção  da  UBS  Terras  de  São
José, conforme anexos ao edital, do
qual fazem parte integrante.

R$ 2.012.525,64

Em caso de divergência existente entre as quantidades e especificações dos itens que
compõem o  objeto  descrito  no  site  da  BLL e  as  especificações  constantes  deste
Termo, prevalecerão as últimas. 
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ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

01. DOCUMENTOS:
A proponente deverá anexar ao sistema, em campo próprio, os seguintes documentos
de habilitação: 

1.1. Habilitação jurídica: 
1.1.1.  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  em  vigor,
devidamente  registrado,  em se  tratando  de  sociedades  comerciais  e,  no  caso  de
sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus
administradores; 

1.1.2.  INSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

1.1.3. REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO, no caso de firmas individuais. 

1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
1.2.1.  COMPROVANTE  DE  INSCRIÇÃO  NO  CNPJ  emitido  a,  no  máximo,  60
(sessenta) dias da data da sessão. 

1.2.2.  INSCRIÇÃO  NO  CADASTRO  DE  CONTRIBUINTES  ESTADUAL  E/OU
MUNICIPAL  se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

1.2.3.  CERTIDÃO  NEGATIVA OU  POSITIVA COM  EFEITOS  DE  NEGATIVA DE
DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO; 

1.2.4.  CERTIDÃO  NEGATIVA OU  POSITIVA COM  EFEITOS  DE  NEGATIVA DE
TRIBUTOS ESTADUAIS EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO; 

1.2.5.  CERTIDÃO  NEGATIVA OU  POSITIVA COM  EFEITOS  DE  NEGATIVA DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS REFERENTE AOS DÉBITOS MOBILIÁRIOS (ISS/TAXA DE
LICENÇA);

1.2.6.  CERTIFICADO  DE  REGULARIDADE  DE  SITUAÇÃO  COM  O  FGTS
(CRS/FGTS).

1.2.7.  CERTIDÃO  NEGATIVA OU  POSITIVA COM  EFEITOS  DE  NEGATIVA DE
DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT). 

1.2.8.  DECLARAÇÃO,  assinada por  representante  legal  da  proponente,  de  que a
empresa  atende  ao  disposto  no  art.  7°,  inciso  XXXIII  da  Constituição  Federal,
conforme modelo do Anexo 4. 

1.3. Qualificação técnica: 
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1.3.1.  REGISTRO  OU  INSCRIÇÃO  da  pessoa  jurídica  na  entidade  profissional
competente; 

1.3.2.  REGISTRO OU INSCRIÇÃO  do responsável técnico na entidade profissional
competente; 

1.3.3. Declaração que o Licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para a cumprimento das obrigações objeto da licitação;

1.3.4. Certidão de Acervo Técnico (CAT) para comprovação da capacidade técnico-
profissional referente à execução de construção com utilização de andaime metálico
tipo torre, fôrma em chapa de madeira compensada resinada, serviço de emboço e
alvenaria de blocos cerâmicos.

1.3.5.  Atestados  fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,
devidamente  registrados  nas  entidades  profissionais  competentes,  para  fins  de
comprovação da qualificação operacional, nos termos do artigo 67 da Lei 14.133/21.
Para  atendimento  desse  item,  levando  em  consideração  as  características  da
edificação,  deverá  ser  apresentado  atestado  de  responsabilidade  técnica  que
comprove  a  execução  de  quantidade  mínima  de  50%  dos  serviços  de  maior
relevância, sendo eles:
a)  Serviço  de  emboço/massa  única,  aplicada  manualmente,  com área  mínima  de
1.176,35m² (50% da área que será executada);
b) Serviço de alvenaria de blocos cerâmicos, com área mínima de 472,21m² (50% da
área que será executada);
c)  Serviço de fechamento de divisa com gradil  eletrofundido, com metragem linear
mínima de 42,03m (50% da área que será executada);
d) Serviço de concretagem, com volume mínimo de 78,25m³ (50% da área que será
executada);

1.3.5.  Comprovante de vínculo profissional  entre o responsável  técnico da licitante
(descrito no CAT) e a empresa, através de contrato social, registro em carteira, ficha
do empresado ou contrato  de trabalho,  sendo possível  também, a contratação de
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize, tecnicamente,
pela execução dos serviços;

1.3.6. Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Dispensa de Visita Técnica, de
acordo com Modelo no Anexo VII do Edital.

1.4. Qualificação econômico-financeira: 
1.4.1.  Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

1.4.1.1. Havendo registro de processo de recuperação judicial, deverá a licitante que
nesta hipótese incorrer, apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, para fins de sua habilitação neste item, de acordo com a
Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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1.5.  Declaração unificada, assinada por representante legal da proponente, de
que: 
1.5.1. Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou
municipal; 
1.5.2.  Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente,
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores à sessão; 
1.5.3.  Não  integra  em  seu  corpo  social,  nem  no  quadro  funcional,  servidor  da
Administração Municipal de Avaré.
1.5.4. Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos
anteriores à divulgação do edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
1.5.5. Atende aos requisitos de habilitação, respondendo o declarante pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei. 
1.5.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas na legislação atinente à matéria. 
1.5.7.  Que  sua  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

2. DAS CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:

A verificação pela(o) Pregoeira(o) em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a(o)  Pregoeira(o)  e  Equipe  de  Apoio
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
Se  o  envio  da  documentação  ocorrer  a  partir  de  sistema  informatizado  prevendo
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a
devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.
Os documentos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato digital,
preferencialmente autenticados digitalmente, constando o selo digital com a indicação
do sítio eletrônico para a verificação da veracidade das informações, nos termos da
Lei Federal nº 8.935/94.
Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, a comprovação
das informações será realizada mediante a apresentação dos documentos originais
não digitais.
Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do interessado,
que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais
inconsistências ou fraudes.
Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documentos  em
substituição aos documentos exigidos no edital.
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Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a
Administração  aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  180  (cento  e  oitenta)  dias
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
Os documentos obtidos via sítios eletrônicos deverão ser apresentados em formato
digital, sendo verificada sua autenticidade nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões.
Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Equipe
de Apoio ao Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso
haja constatação de fatos supervenientes.
O (a) pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo,
no  curso  da  licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  entregues,
fixando-lhes prazo para atendimento.
Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da
Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão
apresentada pela empresa.
Considerando  o  princípio  da  economicidade,  caso  falte  informações/assinaturas
quanto as declarações exigidas, esta poderá ser sanada pelo licitante ainda na sessão
pública, assegurando-lhe um prazo de 30 (trinta) minutos.
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ANEXO III

(MODELO)

PROPOSTA COMERCIAL

DEVERÃO CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NA PROPOSTA TODOS OS ITENS
ABAIXO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:

2.  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de  materiais,
máquinas, equipamentos e mão-de-obra pra execução da construção da UBS Terras
de São José, conforme anexos ao edital, do qual fazem parte integrante.

A empresa deverá apresentar a planilha de custo,  o BDI e cronograma físico-
financeiro de acordo com os anexos ao edital.

As  Planilhas  de  quantidades e  preços totalmente  preenchidas,  de  acordo  com os
anexos deste Edital,  relatando os preços unitários e globais de cada item e o total
geral da proposta;

Os preços unitários e globais da licitação deverão manter compatibilidade com
os aprovados na planilha orçamentária do SINAPI e CDHU;

Por  determinação  de  órgãos  controladores  externos,  o  B.D.I.  precisa  ser
apresentado nas propostas na forma da orientação contida no Modelo anexo ao edital;

Os  valores  das  propostas  não  poderão  ultrapassar  os  da  planilha  de custo
aprovada que faz parte do Edital;

Todas as dúvidas em relação ao projeto,  planilha orçamentária,  cronograma
físico-financeiro e memorial descritivo, deverão ser apresentados por escrito, durante
a Visita Técnica, após a contratação da obra, não poderá a empresa vencedora fazer
questionamentos que venham prejudicar o bom andamento dos serviços, uma vez que
ela,  ao  assinar  o  contrato,  está  automaticamente  concordando  com  os  serviços
estabelecidos do convênio;

A fiscalização  da  obra  tratará  todos  os  assuntos  relativos  à  sua  execução
somente  com  o  responsável  técnico  da  empresa  contratada,  que  consta  na  ART
específica, relatando obrigatoriamente as anotações no diário de obras, nos termos do
artigo 117 da Lei 14.133/21 e resolução CONFEA nº 1024, de 21/08/2009.

3. do prazo de validade da proposta, de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
da entrega da proposta.
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4. da forma de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias
após a emissão da Nota Fiscal e dos encargos trabalhistas. As medições devem ser
apresentadas pela contratada através de ofício de solicitação de pagamento, DESDE
QUE ATENDA PERCENTUAL PREVISTO NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
DA OBRA, acompanhado do relatório fotográfico dos serviços, planilha dos serviços
medidos, inclusive com acumulado de cada item (acumulado total e parcial) mensal,
memória de cálculo, cópia do livro de obras com as anotações referentes aos serviços
e das vistorias realizadas pelo fiscal responsável, todos assinados pelo engenheiro DA
EMPRESA  responsável  pela  obra  QUE  CONSTA  NA  ART/RRT,  devendo  ser
protocolado na Secretaria de Planejamento e Obras e será submetido à análise e
aprovação do responsável técnico pela fiscalização da obra. A medição aprovada e
atestada pelo responsável técnico pela fiscalização da obra, acompanhada de todos
os  documentos,  será  protocolada  no  DECON –  Departamento  de  Convênios  que
solicitará a contratada a apresentação da nota fiscal e os encargos trabalhistas. No
corpo da Nota Fiscal deverá constar obrigatoriamente que se refere:  Ministério da
Saúde – FNS – PORTARIA GM/MS Nº 3.721, DE 6 DE MAIO DE 2024 – Programa
de Aceleração do Crescimento (Novo PAC), CONCORRÊNCIA PÚBLICA 011/2024
– PROCESSO 242/2024.

6. do prazo de execução: O prazo de execução da obra é em até 18 (dezoito) meses,
contados a partir  da  assinatura contratual.  O prazo de vigência contratual  é de  24
(vinte e quatro) meses contados a partir de sua assinatura.  Eventual prorrogação do
contrato deverá ser solicitada pela empresa, junto ao fiscal do contrato, com 30 (trinta)
dias  de  antecedência  de  seu  vencimento,  através  de  ofício  de  solicitação  com
justificativa detalhada pelo não cumprimento do objeto contratado dentro do prazo de
vigência e novo prazo de conclusão da obra/serviços, acompanhado de cronograma
físico-financeiro, devidamente assinado pelo engenheiro responsável pela obra e da
garantia/caução  contratual,  devendo  ser  protocolado  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Obras e será submetido à análise e aprovação do gestor e fiscal do
contrato. Havendo necessidade, outros documentos poderão ser solicitados.

7. Valor Global da Proposta: R$_____________(______________________).

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (exigido pelo
TCESP)

Nome: _____________________________________________________________

Cargo: _____________________________________________________________

CPF: ________________________RG: ________________________________

Data de Nascimento:___/___/_____

Endereço  residencial completo:
________________________________________________
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E-mail institucional: __________________________________________________

E-mail pessoal: _______________________________________________________

Telefone(s): __________________________________________________________

Observação: A proposta deverá ser apresentada datilografada/digitada, datada,
rubricada  e  assinada,  sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  no
Formulário da Empresa.
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR JUNTO AO
MINISTÉRIO DO TRABALHO, EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARTIGO

7º DA CF.
(Modelo)

A empresa _______________________________, cadastrada no CNJP sob
número  ___________________________,  sediada  na
________________________________,  na  cidade  de
__________________________,  representada  por
______________________________________________________,
__________________  (nacionalidade),  ____________________  (estado  civil),
_________________ (profissão), __________________ (vinculo com a empresa, por
exemplo, sócio-gerente. O signatário do documento deverá ter poderes de decisão,
quer pelo fato de ter sido incumbido de desenvolver atividades de administração e
gerência no contrato social ou estatuto da empresa, quer por procuração com firma
reconhecida em Cartório, subscrita por pessoa detentora de tais poderes), portador
do  RG  _________________________,  cadastrado  no  CPF  sob  número
_______________________,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de
__________________________________, DECLARA que está em situação regular
junto ao Ministério do Trabalho, nos moldes do inciso XXXIII do Artigo 7º da CF.

Local e data

__________________________________________
Representante legal
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa _______________________________, cadastrada no CNJP sob
número  ___________________________,  sediada  na
________________________________,  na  cidade  de
__________________________,  representada  por
______________________________________________________,
__________________  (nacionalidade),  ____________________  (estado  civil),
_________________ (profissão), __________________ (vinculo com a empresa, por
exemplo, sócio-gerente. O signatário do documento deverá ter poderes de decisão,
quer pelo fato de ter sido incumbido de desenvolver atividades de administração e
gerência no contrato social ou estatuto da empresa, quer por procuração com firma
reconhecida em Cartório, subscrita por pessoa detentora de tais poderes), portador
do  RG  _________________________,  cadastrado  no  CPF  sob  número
_______________________,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de
__________________________________, DECLARA o seguinte:

1) Que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou
municipal.
2)  Que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente,
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores à sessão.
3)  Que  não  integra  em  seu  corpo  social,  nem  no  quadro  funcional,  servidor  da
Administração Municipal de Avaré.
4) Que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos
anteriores à divulgação do edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
5)  Que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  respondendo  o  declarante  pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
6)  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas na legislação atinente à matéria. 
7)  Que  sua  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e data

__________________________________________
Representante legal
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME ME/
EPP/MEI

A  empresa  ________________  com  sede  á___________________,  inscrita  no
CNPJ_______________, declara para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem
os requisitos legais para qualificação como____________________, instituído pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu artigo
3º, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que
não  se  enquadram nas  situações  relacionadas  no  §4º  ao  artigo  3º  da  citada  Lei
complementar, sob pena de assim não o fazer, não podendo usufruir dos benefícios
concedidos pela referida lei.

Local e data

__________________________________________
Representante legal
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

A  empresa_______________,  com  seda  à________________,  inscrita  no
CNPJ_________________, no uso de suas atribuições legais, vem declarar, para fins
de participação de processo licitatório, sob as penas da Lei, de que a empresa possui
amplo conhecimento do local de execução dos serviços, não sendo necessário assim,
efetuar a Visita Técnica e que ficará responsável por qualquer óbice ou dificuldade que
venha a ser identificada na prestação do serviço, não cabendo alegação posterior.

Local e data

___________________________________________
Representante legal
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/2024
CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ  E  A  EMPRESA
______________________________________
_______________________.

Aos ___________ dias do mês de ________ de dois mil  e vinte e quatro,
nesta  cidade  de  Avaré,  Estado  de  São  Paulo,  de  um lado  a  PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,  pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob o  número 46.634.168/0001-50,  situada na Praça Juca Novaes,  1.169,
neste  ato,  representada pelo  senhor  Secretário  Municipal  de  Saúde,  ROSLINDO
WILSON MACHADO,  brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº
17.574.987-5 e inscrito no CPF/MF sob nº 231.136.779-04, residente e domiciliado à
Rua João Boffi,  nº  26, Bairro Residencial  Porto Seguro – Avaré/SP – de ora em
diante  denominado CONTRATANTE  e  de  outro  lado  à  empresa
___________________________________________, cadastrada  no  CNPJ  sob  o
número __________/____-__, com sede na _______________________________,
___  –  ______  –  ________/__,  representada  pelo  Senhor  _________________,
__________, ______, _______________, portador do RG _________/__ e do CPF
___________-__, residente e domiciliado na cidade de ___________________ - de
ora em diante denominada CONTRATADA, sob disciplina na Lei nº 14.133/21 e na
presença das testemunhas abaixo, ajustaram e contrataram o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Nos termos da Concorrência Pública nº 011/2024 – Processo nº 242/2024, de 22 de
novembro  de  2.024,  fica  a  empresa  _______________________________,
responsável pelo fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra
para execução da construção da Unidade Básica de Saúde – UBS Terras de São
José, Avaré/SP, conforme anexos ao edital, do qual fazem parte integrante.
Local da execução: Avenida Bannwart, Bairro Terras de São José, Avaré/SP.
Recurso Financeiro: Ministério da Saúde – FNS – PORTARIA GM/MS Nº 3.721, DE
6 DE MAIO DE 2024 – Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC).
O valor de R$ 2.012.525,64 é de responsabilidade do Ministério da Saúde – FNS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As  despesas  de  contratação  da  presente  obra  serão  empenhadas  através  das
seguintes  dotações  orçamentárias:  07.01.14.4.4.90.51.00.10.301.1012.1144-3875  –
R$ 2.012.525,64 - responsabilidade do Ministério da Saúde – FNS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO AO EDITAL
A Contratada  ratifica  neste  ato  sua  sujeição  a  todas  as  exigências  do  Edital  de
Concorrência nº 011/2024 e seus anexos, que passam a integrar este contrato.
Constitui igualmente parte integrante deste contrato a proposta da empresa vencedora
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do certame, independentemente de transcrição (exceto no que contrariar e/ou conflitar
com os instrumentos expedidos pela CONTRATANTE). 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
O  valor  global  do  contrato  é  de  R$  ________________  (________________
_________________________________________________).

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - São obrigações da CONTRATADA:
5.1.1 – Prestar os serviços conforme solicitado no Termo de Referência;
5.1.2 - Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes da obra;
5.1.3  - Responder  pela  segurança  do  trabalho  de  seus  operários,  técnicos  e  de
terceiros;
5.1.4 - Arcar com as despesas de demolição e reparos de serviços mal executados ou
executados  de  forma incorreta,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  da  contratada,  com
reposição de materiais utilizados;
5.1.5 - Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas
especificações, regras de boa técnica e normas em vigor;
5.1.6 -  Responsabilizar-se por qualquer despesa oriunda de quaisquer paralisações
decorrentes de falta de material falta de mão-de-obra, intempéries, caso fortuito ou
força maior;
5.1.7 - Utilizar em toda execução do trabalho, no mínimo 60% (sessenta por cento) de
mão-de-obra local, conforme preceitua Lei n° 377 de 14/11/02;
5.1.8 - A CONTRATADA manterá no local da prestação do serviço preposto habilitado
profissionalmente, aceito pela  CONTRATANTE,  para representá-la na execução do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - São obrigações da CONTRATANTE:
6.1.1 – Fiscalizar e gerenciar o contrato.
6.1.2 – Detectada ineficiência na prestação do serviço, a Secretaria de Planejamento e
Obras  tomará  as  devidas  providências  legais  cabíveis,  iniciando  por  meio  de
notificação ao contratado, expedida pelo Departamento de Licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS TRABALHISTAS
Ficarão  por  conta  da  CONTRATADA todas  as  despesas  com  equipamentos,
empregados, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários.

CLÁUSULA OITAVA – DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS
Dos  pagamentos  devidos  à  empresa  contratada,  serão  retidos  e  descontados  os
valores correspondentes ao ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza),
pagando-se à contratada o valor líquido devido, conforme determina a legislação em
vigor.

CLÁUSULA NONA – DA INADIMPLÊNCIA DA CONTRATADA FACE AOS
ENCARGOS TRABALHISTAS
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Será retido do valor da nota fiscal o percentual previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REPARAÇÃO DE EVENTUAIS DANOS CAUSADOS
PELA CONTRATADA

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
CONTRATUAL

O prazo de execução da obra é em até 18 (dezoito)  meses, contados a partir  da
assinatura contratual. O prazo de vigência contratual é de 24 (vinte e quatro) meses
contados a  partir  de  sua assinatura.  Eventual  prorrogação do contrato  deverá  ser
solicitada  pela  empresa,  junto  ao  fiscal  do  contrato,  com  30  (trinta)  dias  de
antecedência  de seu  vencimento,  através de ofício  de  solicitação  com justificativa
detalhada pelo não cumprimento do objeto contratado dentro do prazo de vigência e
novo  prazo  de  conclusão  da  obra/serviços,  acompanhado  de  cronograma  físico-
financeiro,  devidamente  assinado  pelo  engenheiro  responsável  pela  obra  e  da
garantia/caução  contratual,  devendo  ser  protocolado  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Obras e será submetido à análise e aprovação do gestor e fiscal do
contrato. Havendo necessidade, outros documentos poderão ser solicitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal
e dos encargos trabalhistas. As medições devem ser apresentadas pela contratada
através de ofício de solicitação de pagamento, DESDE QUE ATENDA PERCENTUAL
PREVISTO NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA, acompanhado do
relatório  fotográfico  dos  serviços,  planilha  dos  serviços  medidos,  inclusive  com
acumulado de cada  item (acumulado total  e  parcial)  mensal,  memória  de  cálculo,
cópia do livro de obras com as anotações referentes aos serviços e das vistorias
realizadas pelo fiscal responsável,  todos assinados pelo engenheiro DA EMPRESA
responsável  pela  obra  QUE  CONSTA NA ART/RRT,  devendo  ser  protocolado  na
Secretaria  de  Planejamento  e  Obras  e  será  submetido  à  análise  e  aprovação  do
responsável técnico pela fiscalização da obra. A medição aprovada e atestada pelo
responsável técnico pela fiscalização da obra, acompanhada de todos os documentos,
será protocolada no DECON – Departamento de Convênios que solicitará a contratada
a apresentação da nota fiscal e os encargos trabalhistas. No corpo da Nota Fiscal
deverá  constar  obrigatoriamente  que  se  refere:  Ministério  da  Saúde  –  FNS  –
PORTARIA GM/MS Nº 3.721, DE 6 DE MAIO DE 2024 – Programa de Aceleração
do Crescimento (Novo PAC), CONCORRÊNCIA PÚBLICA 011/2024 – PROCESSO
242/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES PELO
INADIMPLEMENTO

13.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração municipal,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes
penalidades:
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I  –  Multa  de  30% (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  global  da  obrigação  não
cumprida; ou
II  –  o  pagamento  correspondente  à  diferença de preço decorrente  de nova
licitação para o mesmo fim.

13.2. O atraso injustificado na efetiva consecução do objeto contratado, sem prejuízo
do disposto no §9º do artigo 156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitará o
contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida,
na seguinte conformidade:

I. atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia,
a contar da data inicial do descumprimento; e

II. atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia.

13.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderão ser aplicadas ao
contratado as seguintes penalidades:

I. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida; ou

II. multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para
o mesmo fim.

III.  ressarcimentos  de  eventuais  danos  ocasionados  face  a  inexecução  do
contrato.

§ 1º. A mora será considerada a partir  do primeiro dia subsequente ao término do
prazo para a execução do ajuste.
§ 2º. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artigos
anteriores, será o global reajustado até a data de aplicação da penalidade.
§ 3º. As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação do
IPC/FIPE,  a  partir  do  termo inicial,  fixado  no artigo  5º,  até  a  data  de seu efetivo
recolhimento.

13.4.  As sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, serão
aplicadas  pelo  Secretário  Municipal  da  pasta  interessada,  pelo  Prefeito,  ou  pela
autoridade administrativa indicada, após processo administrativo próprio.

Parágrafo  único. O  processo  administrativo  próprio  para  aplicação  das  sanções
previstas  no  art.  156  da  Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  será  conduzido  por
Comissão Permanente Processante a ser instituída por meio de Portaria editada pelo
Secretário da respectiva pasta solicitante e recairá sobre servidores nomeados;

13.5. Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 1º. O recurso será dirigido à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua motivação à autoridade superior,  a  qual  deverá proferir  sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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§ 2º. Caso a decisão tenha sido proferida pelo Prefeito, caberá apenas o pedido de
reconsideração de ato no prazo previsto no caput deste artigo, a qual terá prazo de 20
(vinte) dias para proferir sua decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
Nas alterações unilaterais  a  que se refere  o inciso I  do  caput  do art.  124 da Lei
14.133/21, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos  ou  supressões  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de
50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
O recebimento provisório ou definitivo da obra não exclui a responsabilidade civil pela
solidez  e  segurança  da  obra,  nem a  ética  profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato. As responsabilidades decorrentes de fornecimento do material/execução dos
serviços  fora  das  especificações  fornecidas  e/ou  que  venham  a  causar  dano  à
Administração serão apuradas e a reparação do dano exigida legalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS SERVIÇOS
16.1. A obra deverá ser executada de acordo com os projetos técnicos fornecidos,
obedecendo rigorosamente às normas da ABNT e dos demais órgãos fiscalizadores.

16.2. A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade e perfeição técnica da obra por
ela  executada,  cabendo  à  Prefeitura  a  fiscalização  da  mesma  e  conclusão  pelo
recebimento ou rejeição, no todo ou em parte,  sem prejuízo das sanções para os
casos de inadimplemento.

16.3. A contratada refará às suas expensas, os serviços que se apresentarem mal
executados  tecnicamente,  ou  que  não  tenham  obedecido  às  boas  técnicas  de
execução.

16.4. Ficará  a  cargo da Prefeitura  a  fiscalização da obra,  podendo,  a  seu critério
exclusivo, completá-la por gerenciamento através de empresa especializada.

16.5. Concluída a obra, procederá a Prefeitura exame minucioso a fim de recebê-la
definitivamente, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias seguintes ao da entrega
da  comunicação  expressa  de  conclusão  da  mesma,  que  nesse  sentido  fizer  a
contratada,  findo  o  qual  será  considerada  como  definitivamente  recebida,
independentemente de qualquer outra formalidade por parte da Prefeitura.

16.6. A qualquer tempo a Municipalidade poderá vistoriar os equipamentos para se
certificar  da  quantidade  e  do  estado  de  funcionamento  dos  mesmos,  exigindo  a
substituição imediata dos inservíveis.

16.7.  A contratada declara expressamente para fins de direito e efeitos legais que
responderá pela solidez, segurança e perfeição das obras e serviços, executados, nos
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termos do art.  nº 1.245 do Código Civil,  pelo prazo de 05 (cinco) anos a partir  da
entrega dos serviços executados.

16.8.  A Contratada deverá respeitar os acordos e convenções coletivas de trabalho
vigentes no âmbito de nosso Município, inclusive com observância e aplicação do piso
salarial e das demais cláusulas financeiras e sociais.

16.9. Para o recebimento provisório da obra, a contratada deverá apresentar a CND,
emitida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil;  o  “habite-se,  emitido  pela
Prefeitura da Estância Turística de Avaré; Comprovação das ligações definitivas de
energia, água, telefone e gás; AVCB emitido pelo Corpo de Bombeiros, documentos
estes CONDICIONADOS AO RECEBIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO CONTRATO,
que deverão ser entregues à Secretaria de Planejamento e Obras, juntamente com os
documentos referentes à última medição.

16.10.  Todos  os  materiais  a  serem empregados na obra  terão  que ter  aprovação
prévia do engenheiro fiscal desta municipalidade, através de amostras apresentadas.

16.11.  A fiscalização  da  obra  tratará  todos  os  assuntos  relativos  a  sua  execução
somente  com  o  responsável  técnico  da  empresa  contratada,  que  consta  na  ART
específica,  relatando obrigatoriamente  as  anotações no diário  de  obra  ou  livro  de
ordem, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/21 e resolução CONFEA nº 1024, de
21/08/2009.

16.12.  A empresa  vencedora  deverá  permitir  o  livre  acesso  dos  servidores  desta
municipalidade,  bem  como  dos  órgãos  de  controle,  aos  documentos  e  registros
contábeis da empresa contratada, na forma do artigo 44, da Portaria Interministerial nº
127/2008.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
17.1  -  É vedada  a  subcontratação  de  pessoa  física  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os
dirigentes  desta  mantiverem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral,  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa  proibição  constar
expressamente do edital de licitação.

17.2 - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto,
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação
técnico-operacional,  foi  exigida  apresentação  de  atestados  com  o  objetivo  de
comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características
semelhantes.

17.3 - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.
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17.4  -  No  caso  de  subcontratação  autorizada,  o  contratado  deve  apresentar  à
Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO
Em  caso  de  rescisão  do  contrato,  esta  poderá  ser  realizada  amigável  ou
judicialmente, nos expressos termos da legislação aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
O  CONTRATADO  obriga-se  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
O responsável  pela  gestão  deste  contrato  é  o  Secretário  Municipal  de  Saúde,  Sr.
Roslindo Wilson Machado, solicitante do objeto referente a esta licitação. A fiscalização
será efetuada pelo senhor: Rodrigo Dias, Arquiteto e Urbanista, CAU nº A143562-0.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL E
RECOLHIMENTO DA ART

21.1  - Para  garantir  a  execução  das  obras  previstas  no  contrato,  a  empresa
vencedora, deverá optar por uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo
96 da lei nº 14.133/21, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, apresentando a mesma junto à Tesouraria da Prefeitura da Estância Turística
de Avaré. Cópia desta guia,  quitada, deverá ser apresentada no Departamento de
Licitações no ato da assinatura da Ordem de Serviços.

21.2  - Após  assinatura  contratual,  quando  da  assinatura  da  Ordem de  Serviço  a
empresa vencedora deverá apresentar ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica
-  ART  emitida  pelo  CREA/SP,  relativa  as  obras  e  serviços,  objeto  do  contrato,
decorrente da presente licitação.

21.3 -  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente

CLÁUSULA VIGÉSIMA  SEGUNDA  –  DA ANTICORRUPÇÃO  EM  CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA E DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ
Lei nº 2216, de 22 de junho de 2018:
Artigo 1º – Os contratos administrativos vinculados à Prefeitura Municipal e Câmara
Municipal  da  Estância  Turística  de  Avaré  deverão  conter  a  seguinte  cláusula
anticorrupção: “Para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar, ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, ou aceitar, ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento,  doação,  compensação,  vantagens  financeiras  ou  não  financeiras  ou
ainda, benefícios de qualquer natureza que constitua prática ilegal ou de corrupção,
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seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a
ele não relacionado”.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  TERCEIRA  –  DO  CUMPRIMENTO  DA LEI  GERAL  DE
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 13.709/2018.
23.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

23.2  As partes  se  comprometem a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as
informações  -em  especiais  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  -
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto
na Lei n°13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou
pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o
cumprimento do instrumento contratual.

23.3  As partes  responderão administrativa  e  judicialmente,  em caso de  causarem
danos patrimoniais,  morais,  individual  ou coletivo, aos titulares de dados pessoais,
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

23.4 Em atendimento ao disposto na Lei n°13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD, o CONTRATANTE, para execução de serviço objeto deste
contrato, tem acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais
como:  número  do  CPF e  do  RG,  endereço  eletrônico,  e  cópia  do  documento  de
identificação.

23.5 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais – LGPD, e, se comprometem a adequar todos os procedimentos
internos  ao  disposto  na  legislação,  com  intuito  de  proteção  de  dados   pessoais
repassados pelo CONTRATANTE.

23.6 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24(vinte
e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Avaré, para solução de qualquer pendência oriunda
deste contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três vias de igual
teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos __ de _____________ de 2024.

ROSLINDO WILSON MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ

Testemunhas:
1)_______________________________ 2)_______________________________
RG _____________________________RG ______________________________
Nome ___________________________Nome ____________________________
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ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA

Do Objeto:
Contratação de empresa especializada para a elaboração e desenvolvimento do

projetos executivos, fornecimento de mão de obra, materiais, máquinas,
equipamentos, e serviços para a execução da construção da Unidade Básica de

Saúde – UBS  Terras de  São José, de acordo com o projeto básico, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, em anexos

Local da execução do objeto: Avenida Bannwart Bairro Terras de São José  -
Avaré  SP.

Recurso financeiro: Ministério da Saúde -FNS -PORTARIA GM/MS Nº 3.721, DE 6
DE MAIO DE 2024 -Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC);   

O valor  de R$ 2.012.525,64 ( dois milhões, doze mil, quinhentos e vinte e cinco
reais e sessenta e quatro centavos), de responsabilidade do Ministério da Saúde

-FNS. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Repasse  do Estado:

 As despesas decorrentes desta contratação onerarão a despesa  orçamentária
na FICHA  3875 - FONTE 05, o valor de   R$ 2.012.525,64( dois milhões, doze mil,

quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

Do Prazo:
Do prazo do contrato: 24 (vinte e quatro), meses, contados a partir da publicação

do contrato;
De execução da obra: 18 (dezoito) meses contados a partir do contrato; 

Do início da obra: imediatos contados a partir da publicação do contrato. 
Da mão de obra necessária: Deverão estar no canteiro de obras diariamente o

número mínimo de 6 (seis) trabalhadores. 

A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO DEVERÁ A CONTRATADA
PROVIDENCIAR EM ATÉ 15 DIAS O PROTOCOLO DO PROJETO DE

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE UBS NA SECRETARIA DA HABITAÇÃO DO
MUNICÍPIO.

Da prorrogação: eventual prorrogação do contrato deverá ser solicitada com 30
(trinta) dias de antecedência de seu vencimento, através de ofício de solicitação

com justificativa plausível e detalhada pelo não cumprimento do objeto
contratado dentro do prazo de vigência, e novo prazo de conclusão das

obras/serviços, acompanhado do cronograma físico-financeiro, devidamente
assinados pelo engenheiro responsável pela obra e da garantia/calção

contratual, devendo ser protocolado na Secretaria Municipal de Planejamento e
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Obras e será submetido a análise e aprovação do Gestor e Fiscal do contrato,
havendo necessidade outros documentos poderão ser solicitados.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
I - Os preços unitários e globais da licitação deverão manter compatibilidade

com os aprovados na planilha orçamentária do SINAPI e CDHU;

 II - Por determinação de órgãos controladores externos o B.D.I precisa ser
apresentado nas propostas na forma da orientação contida no anexo, que faz

parte do edital;
 

III - Os valores das propostas não poderão ultrapassar o orçamento base da
planilha de custo que faz parte do Edital;

 
IV - Todas as dúvidas em relação ao projeto, planilha orçamentária, cronograma

físico-financeiro e memorial descritivo, deverão ser redimidos durante o
processo de abertura de licitação até a realização da visita técnica da obra, após
a contratação da obra, não poderá a empresa vencedora fazer questionamentos

que venham prejudicar o bom andamento dos serviços, uma vez que ela ao
assinar o contrato está automaticamente concordando com os serviços

estabelecidos do convênio;
 

V - A fiscalização da obra tratará todos os assuntos relativos à sua execução
somente com o responsável técnico da empresa contratada, que consta na ART/
RRT específica, relatando obrigatoriamente as anotações no diário de obra nos

termos do Art. 117 §1°, da Lei n° 14.133/21, e resolução CONFEA n° 1024, de
21/08/2009. 

DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E
TÉCNICO-OPERACIONAL :

I - Declaração que o Licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

 
II - Certidão de Acervo Técnico (CAT) para comprovação da capacidade técnico-

profissional referente à execução de construção com utilização de andaime
metálico tipo torre, fôrma em chapa de madeira compensada resinada, serviço

de emboço e alvenaria de blocos cerâmicos.
 

III - Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, para fins de
comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 67

da Lei Federal nº 14.133/21. Para atendimento desse item, levando em
consideração que se trata de um local de eventos, de reunião de grande público,
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deverá ser apresentado atestado de responsabilidade técnica que comprove a
execução de quantidade mínima dos serviços de maior relevância, sendo eles: 

a) Serviço de emboço/massa única, aplicada manualmente, com área mínima de
1.176,35m² (50 % da área que será executada). 

b) Serviço de alvenaria de blocos cerâmicos, com área mínima de 472,21m² (50
% da área que será executada).

c) Serviço de fechamento de divisa com gradil eletrofundido, com metragem
linear mínima de 42,03m (50 % da metragem que será executada).

d) Serviço de concretagem, com volume mínima de 78,25m³ (50 % do volume
que será executada).

   
Da forma de pagamento:

As medições devem ser apresentadas pela empresa contratada através de ofício
de solicitação de pagamento, DESDE QUE ATENDA PERCENTUAL PREVISTO NO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA, acompanhado do relatório
fotográfico dos serviços, planilha dos serviços medidos, inclusive com

acumulado de cada item (acumulado total e parcial) mensal, memória de calculo,
cópia do livro de obras com as anotações referentes aos serviços e das vistorias

realizadas pelo fiscal responsável, todos assinados pelo engenheiro DA
EMPRESA responsável pela obra QUE CONSTA NA  ART/RRT; Devendo ser

protocolado na Secretaria Municipal de Planejamento e Obras e será submetido
a análise e aprovação do  responsável Técnico pela fiscalização da obra.   

A medição aprovada e atestada pelo responsável Técnico pela fiscalização da
obra, acompanhada de todos os documentos, será protocolada no DECON -

Departamento de Convênios que solicitara a contratada a apresentação da Nota
Fiscal e os encargos trabalhistas.

No corpo da Nota Fiscal devera constar obrigatoriamente  que se refere:
Ministério da Saúde -FNS -PORTARIA GM/MS Nº 3.721, DE 6 DE MAIO DE 2024 -
Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) a modalidade  da licitação,

número do contrato e Processo.

Os pagamentos  serão  efetuados em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
e dos encargos trabalhistas.

 
O pagamento final da obra (última medição) esta condicionado a emissão do

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA.
A CONTRATADA, deverá providenciar a seguinte documentação para o

recebimento PROVISÓRIO  DA OBRA :
 -  CND, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

-  Habite-se emitido pelo Município;
-  Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

-  AVCB emitido pelo Copro Bombeiro.
  Esses devem ser entregues na Secretaria de Planejamento e Obras  do

Município  
 

DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
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Gestor do contrato: Roslindo Wilson Machado   – Secretário Municipal da  Saúde
 

Fiscalização do Contrato:Rodrigo Dias – Arquiteto e Urbanista CAU nº A143562-
0.
 

Grau de necessidade : URGENTE para cumprimento do estabelecido no  Termo
de Compromisso.

Modalidade do certame: Concorrência.

Execução: Empreitada por preço global. 

Matriz de Riscos: 
Sejam operacionais e/ou formais que tenham sido causadas pela contratada,
incorrerão em sua responsabilização. Esse instrumento está detalhado em

documento anexo a este. 

JUSTIFICATIVA;
A Atenção Básica é porta de entrada para cuidado e tratamento inicial e

preventivo, sendo preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS). O ponto de
partida para a estruturação do sistema local de saúde é a garantia de espaço
físico adequado para que as equipes de Atenção Básica apliquem ações de

promoção da saúde, prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos
de forma frequentes, e próxima daquela determinada comunidade. A partir do

conceito da Atenção Básica, pode-se considerar que a função da Unidade
Básica de Saúde (UBS), independentemente de estratégias em sua organização,
é desenvolver ações de prevenção, promoção e recuperação da saúde, atuando
direta e indiretamente no processo de saúde/doença da população, respeitando

os princípios de integralidade, equidade e universalidade pessoal, ampliando
sobremaneira a participação e o controle social com vistas à vigilância à Saúde

na defesa da qualidade de vida das pessoas, dentro de seu raio de atuação.
Tendo em vista a importância da Atenção Básica e a necessidade de

proximidade com a população a ser atendida, o projeto que se propõe à
construção de estrutura física possibilita acesso de qualidade, boas condições
de trabalho para a equipe de saúde e criação de ambientes propícios ao ensino

da prática profissional e adequados à legislação vigente e a oferta de mais
serviços, buscando promover o acesso digno a comunidade a ser atendida. 
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Dados gerais 

INTRODUÇÃO

O propósito deste memorial descritivo é fornecer uma análise detalhada do
projeto da Unidade Básica de Saúde PORTE 01, destinada a uma equipe de
Saúde da Família. Este documento tem como objetivo identificar e descrever
minuciosamente as especificações, materiais e características que compõem
integralmente este empreendimento de saúde. É relevante salientar que, dado o
caráter padronizado do projeto em termos de implantação, as orientações
fornecidas estão restritas a recomendações referentes ao tamanho mínimo
adequado do terreno.

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – PORTE 01

ÁREA TÉCNICA: 120,99m²

ÁREA CONSTRUÍDA: 367,02m²

ÁREA TOTAL: 488,01m²

RESPONSÁVEL

AUTOR DO PROJETO
CARLOS COELHO JUNIOR

ARQUITETO - CAU ES A31483-8

REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 13763100 / CAU-ES

03MEMORIAL DESCRITIVO PORTE 01



Considerações  gerais

04

OBJETIVO

Este documento tem como finalidade estabelecer as condições para a

execução da Unidade de Saúde, com base nos projetos apresentados. Além

disso, visa orientar e regular o relacionamento técnico entre a empresa

contratada (CONTRATADA) e a parte que contrata os serviços (CONTRATANTE).

GARANTIA E RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA deve fornecer à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE uma

cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro de Reponsabilidade Técnica (RRT), relativa à execução dos serviços

propostos, recolhida pelo engenheiro responsável, com base no valor global

do contrato e devidamente assinada.

A execução deve atender a todas as exigências deste memorial e das normas

de referência.

A CONTRATADA deve assegurar que a mão-de-obra empregada seja de alta

qualidade, garantindo excelente acabamento e aparência. As tolerâncias,

ajustes e métodos de execução devem estar em conformidade com as

melhores práticas disponíveis.

As exigências estabelecidas aqui representam o mínimo que deve ser

seguido em cada caso, com prioridade nas Normas da ABNT e nas

especificações dos fabricantes de equipamentos aplicáveis.

DEFINIÇÕES

CONTRATADA: Refere-se à empresa responsável pela execução.

CONTRATANTE: A entidade ou pessoa a ser definida, que contrata os

serviços.

FISCALIZAÇÃO: Indica o órgão, empresa ou funcionário designado pela

CONTRATANTE como responsável por fiscalizar os serviços a serem

executados pela CONTRATADA.

MEMORIAL DESCRITIVO PORTE 01
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Os desenhos, especificações e memoriais do projeto executivo devem ser

minuciosamente analisados pela CONTRATADA. Em casos omissos ou que

gerem dúvidas, a CONTRATADA deve buscar orientação junto à

FISCALIZAÇÃO para obter esclarecimentos. As decisões finais devem ser

sempre comunicadas por escrito.

É responsabilidade da empresa CONTRATADA garantir e assumir a execução

perfeita dos serviços contratados, de acordo com a legislação em vigor. Ela

deve comprometer-se a substituir ou refazer, sem custos adicionais para a

CONTRATANTE, qualquer material ou serviço que não esteja em

conformidade com as condições estabelecidas neste memorial e no projeto

executivo, bem como aqueles que não atendam aos padrões exigidos e

prazos determinados pela CONTRATANTE.

Eventuais modificações no projeto ou substituições de materiais

especificados podem ser aceitas desde que solicitadas por escrito, com

explicações bem fundamentadas pela CONTRATADA. A aprovação dessas

alterações fica a cargo da análise da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deve fornecer à

CONTRATANTE uma cópia revisada de todo o projeto executivo, conforme

construído ("as built"), em papel e mídia eletrônica. Este projeto deve ser

elaborado em software CAD, nos mesmos formatos de pranchas e escalas de

cada desenho do projeto original. Quaisquer adequações devem ser

realizadas apenas nos desenhos que sofreram alterações durante a execução

da obra, com autorização prévia da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

Todos os serviços contratados serão considerados concluídos somente após

serem devidamente testados por técnicos e/ou engenheiros da

CONTRATADA, na presença da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

A CONTRATADA deve garantir que quaisquer partes que apresentem defeitos

ou anormalidades durante o período de garantia sejam prontamente

reparadas e substituídas às suas próprias custas.

Os serviços, materiais e transportes necessários para corrigir anomalias

identificadas nos materiais e instalações fornecidas, dentro do prazo de

garantia, devem ser custeados pela CONTRATADA.

A garantia mínima deve ser de 01 (um) ano, a partir da aceitação formal das

instalações.

MEMORIAL DESCRITIVO PORTE 01
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A CONTRATADA é responsável por ressarcir a CONTRATANTE por qualquer

prejuízo causado aos imóveis, mobiliários, equipamentos e outros bens da

CONTRATANTE, exceto em casos de caso fortuito ou força maior,

decorrentes da execução do objeto do contrato.

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

A empresa CONTRATADA assume a total responsabilidade pela observação e

adoção dos equipamentos de segurança necessários, em conformidade com as

normas vigentes. Isso tem como objetivo prevenir danos físicos e materiais, não

apenas em relação aos seus funcionários, mas também em relação aos

usuários gerais das instalações.

É de responsabilidade da CONTRATADA manter e preservar as condições de

segurança na obra, cumprindo rigorosamente as exigências legais estipuladas

pela administração pública e, em especial, as normas de segurança no trabalho

relacionadas às atividades de construção civil.

A CONTRATADA deve fornecer, entre outros itens, os seguintes equipamentos

de proteção individual de uso obrigatório para seus funcionários: capacetes,

botas, óculos de segurança, luvas para soldagem, cintos de segurança, e assim

por diante.

MATERIAIS

Todos os materiais a serem empregados devem ser novos, de excelência,

resistentes e apropriados para a finalidade a que se destinam. Devem atender

rigorosamente às especificações presentes neste memorial e no projeto

executivo, bem como às normas da ABNT, quando aplicáveis. Em situações em

que tais normas não estejam disponíveis, as características dos materiais

devem ser reconhecidas por meio de certificados ou laudos emitidos por

laboratórios tecnológicos confiáveis.

Antes de adquirir e instalar os materiais na obra, a empresa CONTRATADA deve

apresentar à fiscalização da CONTRATANTE os catálogos técnicos de todos os

materiais a serem utilizados.

Observação: Caso a CONTRATADA opte por utilizar materiais de qualidade

questionável (ou seja, marcas desconhecidas no mercado para o tipo de

material especificado), é de sua responsabilidade comprovar, por meio de

testes, que esses materiais atendem às normas técnicas e, inclusive, aos

padrões de qualidade. As despesas relacionadas a esses testes ficarão a cargo

da CONTRATADA, caso sejam solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE.
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ALTERAÇÕES NOS SERVIÇOS

No caso de haver a necessidade de alterar as obras, serviços e/ou

especificações do projeto executivo por qualquer motivo, a CONTRATADA deve

justificar essa alteração. A aprovação e a decisão final sobre tais modificações

serão de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

Observação: Se a CONTRATADA não comunicar previamente as ocorrências

que possam, eventualmente, afetar, total ou parcialmente, a qualidade da obra

ou do serviço, considerar-se-á que eles foram executados de maneira irregular.

Nesse caso, a correção, reconstrução e/ou substituição desses serviços serão

exigidas, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE.
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O presente projeto arquitetônico é concebido como um modelo de referência

para a expansão das estratégias de atenção à saúde no âmbito do SUS. Dada

a natureza padronizada da proposta, não há uma localização específica pré-

estabelecida, visto que o objetivo é oferecer uma estrutura versátil que

possa ser implementada em diferentes áreas urbanas ou rurais, adaptando-

se às necessidades específicas de cada município.

Localização

08

Acessibilidade: Escolher um terreno que garanta que a população atendida

pelo SUS tenha fácil acesso até o local.

Infraestrutura urbana: Verificar a disponibilidade de infraestrutura básica,

como redes de água, esgoto, energia elétrica e vias de acesso.

Proximidade à serviços complementares: Avaliar a proximidade a outros

serviços essenciais, como escolas, creches e centros comunitários,

promovendo a integração e otimização de recursos quando possível.

Considerando a importância da escolha do terreno para a implantação do

projeto, recomenda-se que o município conduza uma análise cuidadosa para

selecionar um local adequado. Alguns critérios a serem considerados

incluem:

Fonte: Elaboração Reciclar Engenharia e Gerenciamento de Projetos.

Figura 1 – Esquema de área do 
terreno para a implantação do projeto.
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Características topográficas: Analisar a topografia do terreno para garantir

uma implantação eficiente e minimizar custos de terraplanagem.

Espaço para expansão futura: Considerar a possibilidade de expansão do

espaço, se necessário, para atender ao crescimento da demanda por serviços

de saúde.

É imprescindível que o município, realize um estudo detalhado do contexto

local, levando em consideração as características demográficas, as

necessidades da comunidade e as diretrizes urbanísticas vigentes. A escolha

estratégica do terreno contribuirá significativamente para o sucesso e

eficácia do projeto, proporcionando um ambiente propício à promoção da

saúde e bem-estar da população beneficiada pelo SUS.
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A fachada desempenha um papel crucial ao transmitir a primeira impressão

de uma construção. Este elemento não apenas apresenta a estrutura, mas

também desperta a curiosidade sobre o seu interior, proporcionando uma

prévia avaliação da qualidade da edificação. 

Adotamos uma abordagem de design caracterizada pelo uso de linhas retas

e elementos geométricos, com ênfase na maximização da luz natural por

meio de janelas amplas. O telhado, propositadamente discreto, não interfere

na composição visual da fachada. 

Fachada
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Fonte: Projeto arquitetônico Unidade Básica de Saúde – Projeto de Referência PORTE 01 – Prancha 01/01.

Figura 2 – Fachada 01.

Pantone 12-4302 tcx

Pantone 16-5803 tcx 

Concreto aparente com proteção

Granito cinza andorinha

Brise em madeira ipê com réguas de 7cm
de espessura, de 2cm comprimento e 4m
de altura.

Portico chanfrado em concreto aparente
com proteção em resina acrílica fosca

Parede pintada com tinta acrílica
na cor cinza clara (pena prateada
ou equivalente.

Parede pintada com tinta
acrílica cinza médio
(estanho ou equivalente)

Chapim em granito
cinza andorinha

Esquadria em alumínio
anodizado cor preta com
vidro transparente 4mm 

Esquadria em alumínio
anodizado cor preta
com vidro matelado 
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Programa de necessidades
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE I

Nº AMBIENTES Qtd. Área (m²) Área total

1

Recepção / Espera - (1,30m²/pessoa)  35 PESSOAS

Taxa de ocupação: 1 assento à cada 2 pessoas (mínimo) 35 1,30 45,50

*Número mínimo de assentos (nº total de pessoas/2) 18 ASSENTOS

2 Sanitário PcD (Adaptado para acessibilidade) 2 3,20 6,40

3 Sala de Curativos 1 9,00 9,00

4 Imunização 1 9,00 9,00

5.1 Sala de medicação 1 13,00 13,00

5.2 Banheiro PcD (Sala de medicação) 1 6,00 6,00

6 Farmácia 1 13,00 13,00

7 Consultório 1 10,00 10,00

8.1 Consultório com sanitário 2 11,00 22,00

8.2 Sanitário PcD 2 3,20 6,40

9.1 Consultório Odontológico para 2 Equipos 1 15,00 15,00

9.2 Escovódromo 1 2,00 2,00

10 Utilidades 1 4,80 4,80

11 Esterilização 1 5,00 5,00
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Nº AMBIENTES Qtd. Área (m²) Área total

12 Administração 1 10,00 10,00

13 Recursos Humanos 1 7,00 7,00

14 Sala dos Agentes 1 10,00 10,00

15 Auditório (Atividades coletivas) 1 12,00 12,00

16 Almoxarifado 1 3,00 3,00

17 Copa 1 6,00 6,00

18
Banheiro para funcionários PcD (Adaptado para
acessibilidade)

2 4,80 9,60

19 Depósito de material de limpeza (DML) 1 2,00 2,00

20.1 Resíduos Comuns 1 1,00 1,00

20.2 Resíduos Infectantes 1 1,00 1,00

20.3 Resíduos Recicláveis 1 1,00 1,00

21 Área técnica 1 1,50 1,50

22
Área externa para embarque e desembarque de
ambulância

1 21,00 21,00

*CIRCULAÇÃO: A área destinada à circulação deve representar no mínimo 20% da área útil total da construção.

*ÁREA TÉCNICA PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS: Considerar área necessária para instalação de placas fotovoltaicas,
condensadoras e caixas d'água, priorizando sua localização na cobertura da edificação, sempre que possível.
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Distribuição interna
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Fonte: Elaboração Reciclar Engenharia e Gerenciamento de Projetos.

Figura 3 – Esquema para melhor compreensão da distribuição interna dos ambientes.
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Circulações
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A distribuição dos serviços dentro da unidade foi estrategicamente

setorizada nas áreas de recepção e primeiro contato, consultórios e o fluxo

de atendimento, bem como nas áreas administrativas e de circulação para os

funcionários.

Figura 4 – Esquema para melhor compreensão do fluxo e distribuição setorizada da unidade.

Fonte: Elaboração Reciclar Engenharia e Gerenciamento de Projetos.
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Especificações de materiais

15

1.VEDAÇÕES

1.1.Alvenarias

1.1.1. Alvenaria de tijolos cerâmicos, ½ vez, argamassa traço 1:4, areia média sem

peneirar, e=10,00cm (0,10x0,15x0,20 m). Deverá ser obedecida a execução da

alvenaria de acordo com projeto arquitetônico.

1.1.2. Materiais:

1.1.2.1. Os tijolos de barro maciços ou furados serão de procedência conhecida e

idônea, bem cozidos, textura homogênea, compactos, suficientemente duros

para o fim a que se destinam, isentos de fragmentos calcários ou outro

qualquer material estranho. Deverão apresentar arestas vivas, faces planas,

sem fendas e dimensões perfeitamente regulares. 

1.1.2.2. As paredes em alvenaria serão executadas com tijolos cerâmicos

cozidos - medindo (9x14x19) cm, conforme previsto em projetos e na planilha

orçamentária.

1.1.2.3. Suas características técnicas serão enquadradas nas especificações das

Normas NBR 7170 e NBR 8041, para tijolos maciços, e NBR 7171, para tijolos

furados. 

1.1.2.4. Se necessário, especialmente nas alvenarias com função estrutural, os

tijolos serão ensaiados de conformidade com os métodos indicados nas

normas.

1.1.3. Armazenamento e transporte: O armazenamento e o transporte dos tijolos

serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, umidade, contato com

substancias nocivas e outras condições prejudiciais.

1.1.4. Processo executivo:

1.1.4.1. As alvenarias de tijolos de barro serão executadas em obediência às

dimensões e alinhamentos indicados no projeto. Serão aprumadas e niveladas,

com juntas uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar 10 mm. As juntas

serão rebaixadas a ponta de colher e, no caso de alvenaria aparente, abauladas

com ferramenta provida de ferro redondo.

1.1.4.2. Os tijolos serão umedecidos antes do assentamento e aplicação das

camadas de argamassa.
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1.1.4.3. O assentamento dos tijolos será executado com argamassa de cimento e

areia, no traço volumétrico 1:6, quando não especificado pelo projeto ou

Fiscalização.

1.1.4.4. Para a perfeita aderência das alvenarias de tijolos às superfícies de

concreto, será aplicado chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço

volumétrico de 1:3, com adição de adesivo, quando especificado pelo projeto.

1.1.4.5.  Deverá ser prevista ferragem de amarração da alvenaria nos pilares, de

conformidade com as especificações de projeto. As alvenarias não serão

arrematadas junto às faces inferiores das vigas ou lajes. Posteriormente serão

encunhadas com argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico 1:4 e

aditivo expansor, se indicado pelo projeto. Em qualquer caso, o encunhamento

somente poderá ser executado quarenta e oito horas após a conclusão do pano

de alvenaria. Os vãos de esquadrias serão providos de vergas. Sobre os

parapeitos, guarda-corpos, platibandas e paredes baixas de alvenarias de

tijolos não encunhadas na estrutura deverão ser executadas cintas de concreto

armado, conforme indicação de projeto específico.

1.2.  Vergas e contra-vergas de concreto armado

1.2.1. As vergas e contra-vergas em concreto armado serão colocadas sobre e

sob janelas, respectivamente, e sobre as portas, nas esquadrias a serem

instaladas.

1.2.2. As dimensões consideradas são de no mínimo 0,15m de largura e 0,10m

de altura estendendo-se no comprimento da esquadria ultrapassando pelo

menos 0,30m para cada lado, devendo ser estudada caso a caso no projeto

estrutural.

1.2.3. A especificação na confecção do concreto e da ferragem seguirá as

mesmas especificações do concreto da superestrutura.

2.ESQUADRIAS E FERRAGENS

2.1.  Madeira

2.1.1. As portas indicadas no projeto arquitetônico, com dimensões

especificadas no quadro de esquadrias e especificações no detalhamento de

esquadrias precisam ser executadas em madeira esp.: 30mm tipo prancheta

(sarrafada) lisa em angelim pedra, batente em madeira de lei 5cm com mesmo

padrão de acabamento da folha, revestimento em pintura esmalte na cor

branca. Os forramentos, alisares e batedores sem emendas no vão (horizontal e

vertical) da esquadria.
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2.1.2. As folhas de madeira deverão estar isentas de empenamentos, defeitos

de superfície, diferença de espessura, patologias da madeira, manchas e

demais imperfeições.

2.1.3. As dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao

uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no projeto arquitetônico.

2.1.4. Processo Executivo:

2.1.4.1. A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e

nivelamento indicados no projeto.

2.1.4.2. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de

esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias

serão instaladas através de batentes fixados na alvenaria ou concreto, de modo

a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto.

2.1.4.3. Serão verificados igualmente o funcionamento das partes móveis e a

colocação das ferragens.

2.1.4.4.Todas as esquadrias de madeira, sujeitos à ação de intempéries, deverão

ser trocadas ou assegurada por meio de testes específicos seu perfeito estado

de funcionamento, conforme as especificações de projeto.

2.2.  Esquadrias de alumínio

2.2.1.Todos os modelos de esquadrias estão indicados no projeto arquitetônico,

com dimensões especificadas no quadro de esquadrias e especificações no

detalhamento de esquadrias.

2.2.2.Todos os caixilhos serão executados de modo a oferecerem boa

resistência, sem apresentarem vibrações, e serão posicionadas através de

grapas chumbadas na alvenaria ou estrutura de concreto, de forma cuidadosa,

para não provocar danos à mesma.

2.2.3.O seu posicionamento nos vãos será perfeito, nivelado e aprumado, sem

introduzir esforços ou deformações que venham a prejudicar seu

funcionamento.

2.2.4.Todas as ferragens serão inteiramente novas, em perfeitas condições de

funcionamento e acabamento.

2.2.5.Os cortes ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapas

testas, etc., terão a forma das ferragens não sendo admitida folgas que exijam

emendas.

2.2.6.A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão de

modo a serem evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de níveis

perceptíveis à vista.

2.2.7.Serão executadas em conformidade com as especificações do fabricante.
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2.2.8.As esquadrias metálicas serão montadas por serralherias especializadas,

após confirmação das medidas, conferidas no local de aplicação, antes da

execução do revestimento dos respectivos vãos.

2.2.9.As peças serão fabricadas com acabamento de primeira qualidade, sendo

todas as soldas esmerilhadas. Serão fornecidas com tratamento primário contra

oxidação e protegidas com filme plástico ou papel Kraft, até o momento de sua

colocação.

2.2.10.As janelas externas serão executadas em quadros de alumínio anodizado

cor preta, perfil serie 25, de acordo com as dimensões dos quadros de cada

esquadria.

2.3.  Dobradiças

2.3.1. Todas as dobradiças deverão ser de 1ª qualidade e resistentes à oxidação,

sendo estas em latão ou aço, acabamento brilhante. As dobradiças deverão ser

reforçadas e com abertura igual a 180º.

2.4.  Peitoris e Soleiras

2.4.1.Todas as janelas onde for indicado o uso de peitoril, deverão seguir o

padrão de granito branco Itaúnas de 3cm de espessura.

2.4.2.Os peitoris terão a largura da parede acabada (15cm) e mais um avanço de

3cm para fora da alvenaria, num total de 18cm, e contarão com corte

longitudinal na parte inferior externa, formando uma pingadeira.

2.4.3.Também avançarão 3cm nas laterais, além do limite da janela.

2.5.  Chapins

2.5.1.O uso de chapim é indicado no acabamento da cobertura, conforme

especificado no projeto de arquitetura, deverão seguir o padrão de granito

cinza andorinha de 3cm de espessura.

2.6.  Vidros e espelhos

2.6.1.Os serviços de envidraçamento devem ser executados rigorosamente de

acordo com o caderno de detalhamento de esquadrias do projeto arquitetônico

e com as disposições contidas na NB-226.

2.6.2.A espessura dos vidros deve ser considerada em função dos vãos das

esquadrias e definidos pelo fabricante. Os vidros a serem empregados nas

obras não devem apresentar bolhas, lentes, ondulações, ranhuras ou outros

defeitos.
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2.6.3.Serão utilizados espelhos de vidro sobre os lavatórios dos sanitários PNE,

presos em molduras de inox que deverão ser pendurados na parede com

inclinação de 10°. Ver projeto de acessibilidade específico, se existente. Nos

demais sanitários serão utilizados espelhos de vidro com molduras de inox

fixados na parede sem inclinação, sobre os lavatórios.

3.ELEMENTOS DE COMPOSIÇÃO E PROTEÇÃO DA FACHADA

3.1.  Brises em madeira

3.1.1.Os Brises em madeira ipê, conforme especificado no projeto de

arquitetura, devem ser instalados de acordo com o padrão estipulado. Cada

Brise deverá ser composto por réguas de ipê com 7cm de espessura, 2cm de

largura e uma altura total de 4m, conforme a área designada no projeto da

fachada da unidade.

4.COBERTURAS E PROTEÇÕES

4.1.Coberturas

4.1.1.Estruturas para telhado

4.1.1.1. Executar a estrutura que será em madeira de lei de boa qualidade,

maçaranduba, ou similar, com baixo grau de umidade, bom aspecto, (sem

brocas, forros, garruchas, trincas, fendas ou outras imperfeições) serrada em

perfeito alinhamento e esquadro nas seguintes dimensões: Terças (8x15) cm;

Caibros (4x6) cm; Ripas (1,5x5) cm. 

4.1.1.2. A estrutura deverá obedecer a NBR – 7190 – projetos de estruturas de

madeira e a NBR 6123/88 - forças devidas à ação do vento em edificações, e

garantir que o telhado fique bem esquadrejado, com planicidade perfeita nas

suas águas, e inclinações e dimensões de acordo com as indicadas no projeto

arquitetônico.

4.1.1.3. A estrutura de madeira deverá resistir, sem deformação, ao peso próprio

somado ao peso das telhas de cobertura.

4.1.1.4. Executar a imunização. Todas as peças de madeira da estrutura deverão

ser pintadas com pincel em (02) duas demãos de produto preservativo,

imunizante incolor para madeira. Evitar o corte da madeira após a aplicação do

produto preservativo.

4.1.2.Telhas

4.1.2.1.As coberturas serão compostas de telhas trapezoidal com espessura

0,50mm fixadas através de parafusos, conforme inclinação indicada pelo

fabricante.
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4.1.2.2.A fixação das Telhas na estrutura de sustentação (terças) deverá ser

fixada nas ondas baixas das Telhas. Opcionalmente podem ser arruelas e

borrachas de vedação, localizadas nas ondas altas das Telhas. Deverão ser

adotados no mínimo 3 fixadores (auto brocantes ou ganchos), adotados

ganchos de fixação de diâmetro mínimo 6,3mm, com por apoio, por telha. O

parafuso deverá ter ponta de perfuração nº 3 ou superior.

4.1.3.Calhas

4.1.3.1.A calha para escoamento de águas pluviais da cobertura, deverá ser

confeccionada em concreto armado Fck = 15,0 Mpa, impermeabilizada, no

formato "U" com dimensões de 110x30 cm.

4.1.4.Rufos

4.1.4.1.Os rufos laterais e superiores deverão ser em chapa de alumínio

chumbada nas platibandas do telhado, recobrindo a fiada superior ou externa

dos telhados, protegendo contra água de chuva e infiltrações.

4.2.Laje impermeabilizada

4.2.1.Todas as lajes expostas de cobertura deverão ser impermeabilizadas

conforme especificações dos projetos.

Obs.: As dimensões de calhas, rufos e cumeeiras devem obedecer às normas

e indicações dos fabricantes e projetistas de instalações.

5.REVESTIMENTOS

5.1.  Revestimentos (Interno e Externo) 

5.1.1.Chapisco

5.1.1.1.Para parede interna ou externa com argamassa de cimento e areia sem

peneirar traço 1:3, espessura de 5,00mm.

5.1.1.2.Todos os painéis de alvenaria terão suas superfícies chapiscadas, no

mínimo, 48 horas antes da aplicação da argamassa. O chapisco, traço 1:3

(cimento e areia grossa), medida volumétrica, deverá ter consistência adequada

a uma boa fixação e os painéis abundantemente molhados antes da aplicação

do mesmo. Os revestimentos deverão apresentar paramentos perfeitamente

desempenados, aprumados, alinhados e nivelado. Todas as paredes deverão

ser chapiscadas.
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5.1.2. Emboço

5.1.2.1. Emboço impermeabilizado para paredes interna ou externa, com

argamassa de cimento e areia média sem peneirar, traço 1:4, e= 20mm.

5.1.2.2. O emboço só será iniciado após a completa pega da argamassa das

alvenarias e chapiscos.

5.1.2.3. Emboço de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas

todas as canalizações que por ele devam passar e estiverem devidamente

mestrada e taliscada, com cuidados quanto ao alinhamento e prumo.

5.1.2.4. Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e

deverão apresentar paramento áspero ou entrecortados de sulcos para facilitar

a aderência dos rebocos.

5.1.2.5. A espessura máxima dos emboços será de 20 milímetros.

5.1.2.6. A argamassa dos emboços terá traço 1:4 (cimento, cal e areia).

5.1.3.Reboco paulista

5.1.3.1. (Emboço traço 1:4 + reboco traço 1:5) para paredes, espessura 25,00 mm.

5.2. Revestimentos cerâmicos

5.2.1.Será utilizada cerâmica no revestimento das paredes das instalações

sanitárias, e onde for indicado no projeto arquitetônico.

5.2.2.As cerâmicas serão comprovadamente de primeira qualidade no tamanho

indicado.

5.2.3.A colocação será feita de modo a serem obtidas juntas de espessura

constante, com espessura obedecendo as normas do fabricante; serão

assentadas com juntas alinhadas no sentido horizontal e vertical.

5.2.4.A argamassa pré-fabricada deverá obedecer às especificações dos

fabricantes para assentamento.

5.2.5.O revestimento cerâmico a ser utilizado nas paredes, nas áreas

especificadas no projeto arquitetônico deverão seguir o seguinte padrão:

Revestimento cerâmico com dimensões 33x45 cm, na cor branco gelo,

acabamento brilhante. O rejuntamento será feito com argamassa pré-fabricada,

respeitando às especificações do fabricante.

5.2.6.Com pano úmido, no momento adequado, retirar-se-á o excesso de

argamassa, concluindo-se a limpeza com um pano seco.

MEMORIAL DESCRITIVO PORTE 01



22

6.FORROS

6.1. Laje de concreto 

6.1.1.Nos locais indicados em projeto, onde o acabamento de teto é a própria

laje ou não há indicações de forro, esta deverá receber acabamento de pintura

acrílica fosca na cor branco neve.

6.2. Forro de gesso 

6.2.1.Deverá ser obedecido quadro de especificações para teto dos projetos

arquitetônicos. 

6.2.2.Para instalação será necessário verificar corretamente o nivelamento

antes da fixação da estrutura.

6.2.3.Deverá receber acabamento de pintura acrílica fosca na cor branco neve.

7.PINTURA

CONDIÇÕES GERAIS:

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas quando estiverem

secas e curadas, convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que

se destina.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente enxutas.

As tintas a serem empregados serão de primeira qualidade e deverão ser

usadas nas cores originais de fábrica, devendo ser evitado misturas na obra.

PROCEDIMENTOS:

Inicialmente será passada uma lixa fina sobre as superfícies de reboco, logo

em seguida aplica-se uma demão de líquido selador ou preparador de

parede, de preferência de marca de conhecida procedência e respeitado a

natureza de equivalência, para proporcionar homogeneidade, agregação de

partículas e uniformidade da superfície que será a pintada.

Após 12 (doze) horas aplicação de duas ou mais demãos de tinta para

acabamento interno, na diluição indicada pelo fabricante, obedecendo a um

intervalo mínimo de 3 (três) horas entre demãos consecutivas.

Os painéis externos de alvenaria receberão pintura com tinta à base de tinta

ACRÍLICA, nos quais deverão ser observados os cuidados citados nos itens

anteriores e obedecidos obrigatoriamente às recomendações do fabricante

quanto à qualidade e aplicações.

Deverão ser tomados cuidados no sentido de se evitar respingos de tinta

em vidros e outras superfícies que não receberão pintura. Deverá ser

respeitado o projeto arquitetônico, obedecendo o especificado em quadro

de revestimento para as paredes.
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8.PAVIMENTAÇÃO

BASE PARA REVESTIMENTO DE PISO

Lastro antes da aplicação de qualquer argamassa de regularização:

Será executado sempre o lastro de concreto impermeabilizado, antes do

assentamento de qualquer piso, a fim de garantir sua estanqueidade e

durabilidade.

Todos os pisos, antes da pavimentação final deverão receber em primeiro

lugar um lastro de concreto que servirá como base, obedecendo aos níveis

de inclinação previstas para a pavimentação que as deve recobrir. O lastro

será feito em concreto simples, fck 12,0 Mpa, a base de cimento/areia

grossa/brita 1/brita 2, com espessura prevista em planilha orçamentária ou

projetos. O concreto deve ser obtido pelo processo de amassamento

mecânico, com fator água/cimento menor que 0,5.

Todos os pisos de áreas molhadas receberão impermeabilização de

superfície com membrana à base de resina acrílica, 3 demãos.

A espessura da camada de lastro será de 6,00cm.

Regularização sarrafeada de base para revestimento de piso com

argamassa de cimento e areia sem peneirar (espessura 3cm, traço 1:4).

Todos os pisos cerâmicos, antes da pavimentação final deverão ser

previamente regularizados, obedecendo aos níveis de inclinações previstas,

para a pavimentação que as deve recobrir. A camada de regularização se

fará em concreto simples, fck 12,0 MPa, a base de cimento/areia

grossa/brita 1/brita 2, com espessura prevista em planilha orçamentária ou

projetos. O concreto deve ser obtido pelo processo de amassamento

mecânico, com fator água/cimento menor que 0,5.

8.1. Piso

8.1.1.O piso a ser empregado deve aderir rigorosamente às especificações

delineadas nas áreas designadas pelo projeto arquitetônico. Este deve

obedecer ao seguinte padrão:

8.1.1.1.A1 - Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato

retificado de dimensões 60x60 cm, cor cinza, juntas 2mm ou similar, superfície

acetinada, com indicação de uso em local de altíssimo tráfego. Utilizar dupla

colagem de argamassa colante para porcelanato tipo ACIII e rejunte mínimo

indicado pelo fabricante.
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8.1.1.2.A2 - Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato

retificado de dimensões 45x45 cm, cor cinza, juntas 2mm ou similar, superfície

acetinada, com indicação de uso em área externas. Utilizar dupla colagem de

argamassa colante para porcelanato tipo ACIII e rejunte mínimo indicado pelo

fabricante.

8.1.1.3.A3 - Execução de contrapiso cimentado executado com argamassa traço

1:3 (cimento e areia) com espessura de 3cm, sobre a base ou lastro de

pavimentação, com finalidade de corrigir irregularidades e nivelar a superfície.

A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida. O traço deve

ser ajustado experimentalmente, observando-se a característica da argamassa

quanto à trabalhabilidade. Deve-se cuidar para que as condições climáticas não

interfiram na aplicação e cura da argamassa. Não deve ser executado em dias

chuvosos e devem ser protegidos da ação direta do sol logo após a aplicação.

Preparo manual. Sobre a base ou lastro previamente limpo e umedecido fixam-

se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usados como

referência do nivelamento da superfície. Será empregada a argamassa

constituída de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, no traço 1:3.

8.1.1.4.A4 - Piso intertravado pré-moldado em concreto, os blocos de concreto

devem estar em conformidade com as Normas Brasileiras NBR-9780 e NBR-

9781, sem apresentar fissuras, vazios, bordas quebradas ou rebarbas, devem ter

cantos vivos e cor uniforme, com pigmentos que resistam à alcalinidade do

cimento, à exposição aos raios solares e às intempéries. O terreno deverá ser

nivelado e apiloado, com compactador tipo “sapo”, removendo tocos e raízes;

Os blocos de concreto serão assentados sobre uma camada de areia média,

esparramada e sarrafeada, sem ser compactada, com espessura uniforme 4,0 a

5,0cm em toda a área; O corte das peças deverá ser executado com serra

circular, munida de disco abrasivo; As juntas devem ser regulares, com

espessura de aproximadamente 3,0mm, feitas com espaçadores e mantidas

por linhas longitudinais e transversais esticadas; Após o assentamento,

proceder a compactação inicial com vibro compactador de placa, pelo menos 2

vezes e em direções opostas, com sobreposição de percursos; Fazer o

rejuntamento das peças com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Obs.: Piso podo tátil (sugestão para o Projeto de Acessibilidade a ser feito).

Aplicação: Nas áreas externas e internas conforme Norma (NBR9050) e

projeto de acessibilidade.
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9.RODAPÉS, SOLEIRAS, PEITORIS E GUARDA CORPOS

9.1. Rodapé

9.1.1.Nos locais indicados em projeto, incluir rodapés rodapé poliestireno, altura

5 cm.

9.2. Soleiras

9.2.1.Todas as portas com acesso exterior ou com desnível de piso acima de

3cm terão soleira de granito branco Itaúnas, com 3cm de espessura.

9.2.2.As soleiras terão transpasse lateral de 3cm além do batente da porta.

9.2.3.Terão também um avanço de 3cm para o lado mais baixo, contando com

corte longitudinal formando pingadeira sob a mesma. A borda superior deste

avanço deverá ser boleada.

9.3. Peitoris

9.3.1.Todas as janelas terão peitoris de granito branco Itaúnas, com 3cm de

espessura.

9.3.2.Os peitoris terão transpasse lateral de 3cm além do batente da janela.

9.3.3.Terão também um avanço de 3cm para o lado externo, contando com

corte longitudinal formando pingadeira sob a mesma. A borda superior deste

avanço deverá ser com acabamento duplo retificado.

10.INSTALAÇÕES

As instalações deverão ser de primeira qualidade, atendendo às normas da

ABNT e qualquer elemento ou peça que esteja em desacordo com as

normas técnicas, com o projeto ou ainda, que estejam deficientes e

comprometendo o bom funcionamento, deverão ser recuperadas ou

substituídas por novas (fios, cabos, caixas, quadros, tomadas, interruptores,

tubulações, aparelhos e demais acessórios).

11.METAIS SANITÁRIOS

11.1. Aparelhos sanitários

11.1.1. Serão instalados nos locais indicados em projeto conforme orientação do

fabricante obedecendo o padrão de qualidade sem arranhões, rachaduras e

danos à peça.

11.1.2. As cubas serão em louça branca, modelo para PcD, conforme

detalhamento.
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11.2. Metais sanitários

11.2.1. Torneiras em geral

11.2.1.1. Deverão ser instaladas conforme recomendação do fabricante, com uso

de veda roscas. Deverão estar novas, brilhantes e isentas de escoriações e

arranhões, com válvula perfeita, apresentando perfeito fechamento, sem que

seja necessário o uso de força, e imune de gotejamentos.

11.2.2. Cubas de Inox em bancadas de granito

11.2.2.1. Nos ambientes indicados deverão ser usadas bancadas com cubas em

aço inox em bancadas de Granito, conforme detalhamento.
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O presente memorial descritivo, em conformidade com as normativas

vigentes, está sujeito à aprovação pelas autoridades competentes. Qualquer

alteração subsequente deve ser realizada mediante aprovação formal e

documentação apropriada.

Recomenda-se que, em caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos

adicionais, a equipe técnica seja consultada para assegurar a correta

interpretação e implementação do projeto.

Informações adicionais relevantes podem ser encontradas nos memoriais

descritivos de outras disciplinas, nos cadernos de detalhamento e nos

manuais de identidade visual, os quais são parte integrante deste projeto.

As responsabilidades técnicas relacionadas à execução do projeto são

claramente definidas. A equipe técnica envolvida é responsável por garantir

o cumprimento dos padrões estabelecidos.

Os prazos de execução e o cronograma de obra estão detalhados em

documentos anexos. Eventuais ajustes devem ser coordenados com a equipe

de gerenciamento.

A conclusão bem-sucedida do projeto é medida pela conformidade com as

especificações e normas estabelecidas. A aceitação formal ocorrerá após

inspeção e aprovação final.

Este memorial descritivo encerra-se como parte integrante e fundamental do

conjunto documental que orienta a realização deste projeto. A equipe

responsável permanece à disposição para esclarecimentos adicionais.
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Objetivo 
Esse complemento de memorial tem por objetivo atender aos serviços de implantação da edificação 

no terreno. 

Os serviços que não tiverem suas especificações neste documento deverão seguir as normas bra-

sileiras pertinentes, as recomendações dos fabricantes dos materiais utilizados e, na falta de qual-

quer indicação, fazer uso da técnica desenvolvida pela prática junto a profissionais de comprovada 

capacidade, visando soluções de bom senso, aprovando-os previamente com a fiscalização. 

Se, porventura, alguns materiais ou equipamentos do projeto não estiverem claramente especifica-

dos, devem ser subentendidos como sendo de 1ª qualidade, de fabricantes tradicionais e com a 

garantia de sua utilização. 

Serão escolhidos materiais agregados de boa qualidade, isentos de materiais orgânicos, obede-

cendo às normas ABNT. 

Quaisquer problemas técnicos, com relação a materiais e ou fornecedores, devem ser levados ao 

conhecimento da fiscalização, a qual indicará como solucioná-los. 

As instalações provisórias deverão ser instaladas previamente e em local previamente autorizado 

pela direção do centro e fiscalização. 

1. Especificações técnicas 

1.1. Segurança do trabalho 

A empresa contratada deverá atender todas as recomendações constantes nas normas e obriga-

ções do empregador relativas à segurança do trabalhador. 

1.2. Mão de obra 

Observar as práticas de boa execução, empregando somente material com a qualidade especifi-

cada. 

Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única res-

ponsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços. No caso em 

que haja subcontratadas, estas deverão ser previamente aprovadas pela fiscalização. 

Manter na obra o número de funcionários e equipamentos suficientes para cumprir os prazos parci-

ais e totais fixados nos cronogramas apresentados. 
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Garantir o apoio necessário à administração dos serviços, principalmente para que sejam recolhi-

dos, dentro do prazo, os impostos e taxas de contribuições previdenciárias. 

Providenciar para que os materiais, ferramentas e equipamentos estejam a tempo na obra para 

fazer cumprir os prazos fixados. 

Efetuar o pagamento de todos os impostos e taxas incidentes ou que venham a incidir durante a 

execução, até a conclusão dos serviços sob sua responsabilidade. 

Cumprir a legislação trabalhista vigente responsabilizando-se pelo pagamento de quaisquer contri-

buições da previdência social e legislação trabalhista, inclusive das subcontratadas. 

Todos os encargos derivados das leis sociais e trabalhistas em vigor correrão por conta da contra-

tada, que providenciará o seu fiel recolhimento. 

1.3. Canteiro 

É de responsabilidade da contratada manter em estado de higiene todas as instalações do canteiro 

de obra, devendo permanecer limpas, isentas de lixo e detritos em geral e de forma satisfatória ao 

uso. 

Caberá à contratada manter no canteiro de obra todos os medicamentos básicos para o atendi-

mento de primeiros socorros. 

A contratada deverá manter no canteiro de obra os equipamentos de proteção contra incêndio, na 

forma da legislação em vigor. 

Caberá à contratada obedecer a todas as normas legais que se relacionam com os trabalhos que 

executa e respeitar as disposições legais trabalhistas da engenharia de segurança, higiene e medi-

cina do trabalho. 

Levar imediatamente ao conhecimento da fiscalização qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorra durante o cumprimento do contrato, para adoção imediata das medidas cabíveis. Para tanto 

deverá existir na obra o “diário de obra”, no qual serão anotadas todas as ocorrências diárias rela-

tivas ao desenvolvimento dos serviços. 
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1.4. Segurança do trabalho e vigilância 

 

Antes do início dos serviços a contratada deverá apresentar à fiscalização o responsável pela exe-

cução dos serviços, ocasião em que serão fixadas as precauções específicas ligadas à natureza 

dos trabalhos. 

Serão realizadas inspeções periódicas no canteiro de obra da contratada, a fim de verificar o cum-

primento das determinações legais, o estado de conservação dos dispositivos protetores do pessoal 

e das máquinas, bem como para fiscalizar a observação dos regulamentos e normas de caráter 

geral. 

Será de competência da contratada, acatar as recomendações decorrentes das inspeções e sanar 

as irregularidades porventura indicadas. 

A contratada fornecerá aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de 

caráter rotineiro, tais como: capacete de segurança, protetores faciais, óculos de segurança contra 

impactos, óculos de segurança contra radiações, óculos de segurança contra respingos, luvas e 

mangas de proteção, botas de borracha, calçados de couro, cintos de segurança, respiradores con-

tra pó e outros que se fizerem necessários. 

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na 

norma regulamentadora NR-18, aprovada pela portaria 3.214, de 08/06/78, do ministério do traba-

lho, publicada no D.O.U., de 06/07/78 (suplemento). 

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos 

equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, bem 

como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na 

mesma tomada de corrente. 
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A- SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Antes do início de qualquer serviço, deverá ser fixada a placa da obra contendo todas as informa-

ções sobre a obra e sobre a empresa que a executará. Esta placa deverá ser mantida pela empresa 

por toda a obra em ótimas condições. 

A empresa executora da obra deverá providenciar o projeto executivo de instalações hidráulicas, 

instalações elétricas, projeto de adequação de entrada de energia elétrica junto a concessionária, 

bem como o executivo de estrutura, incluindo o projeto estrutural dos telhados. 

 Projeto técnico de prevenção e combate a incêndio 

A contratada deverá elaborar e aprovar o projeto de prevenção e combate a incêndio, de acordo 

com as normas técnicas do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, assim como solicitar a 

emissão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para entrega a administração munici-

pal. 

 

 

B- SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

 

 Fechamento provisório 

Para atendimento à segurança, será executado tapumes com telha metálica, com altura de 2,2m 

em todo o perímetro da obra, a serem executados antecedentemente aos demais serviços in loco.   

 Terraplanagem 

Deverá ser efetuado o acerto dos níveis do terreno, de acordo com o projeto de terraplanagem 

apresentado, constando dos serviços de escavação e carga de solo em jazida; transporte; aterro 

com material de 1° categoria. 

Para a escolha do material deverão ser realizados ensaios tecnológicos para seleção prévia da 

jazida, assim como, o projeto da caixa de empréstimo. 

Para execução de aterro, os seguintes serviços deverão ser realizados: espalhamento de solo 

fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 
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95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 

tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em 

relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs 

e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução 

dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades 

mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. 

 

Será realizada a limpeza geral nos locais a serem ocupados pelas instalações necessárias à exe-

cução da obra, para que não sejam afetadas as instalações da futura obra. 

Fica a cargo da Empreiteira o bota-fora do material proveniente da execução dos serviços 
de limpeza do terreno, devendo cuidar, nos termos da Legislação Municipal, da limpeza 
das vias públicas. 
 

 Locação da obra 

A locação interna da obra deverá ser executada com instrumentos apropriados ao serviço. 

A locação da obra será totalmente executada pela Empreiteira, sendo de sua inteira responsabili-

dade a execução deste serviço, sendo que a ocorrência de erro na locação da obra projetada im-

plicará, para esta, na obrigação e reposições que se tornem necessárias a juízo da fiscalização. 

 

 Muros, gradis e portões 

Os muros de divisa e de arrimo serão constituídos de bloco estrutural de 14x19x29, devidamente 

impermeabilizados com argamassa polimérica, grauteados, rebocados e pintados em tinta látex 

acrílica premium. 

Os portões de acesso de pedestre e veículos, bem como os gradis, são em material eletrofundido, 

de acordo com as fichas de componente do FDE e ao projeto, anexos a este memorial. 

 

 

 

  Instalação para entrada de energia e de água/esgoto 
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Por parte da contratada, deverá ser elaborado projeto de adequação de entrada de energia elétrica 

junto a concessionária, bem como a elaboração de projeto executivo de instalações hidráulicas: 

água fria, esgoto, águas pluviais, inclusive de gás e prevenção/combate a incêndio. 

 

 LIMPEZA GERAL DA OBRA 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 

funcionamento perfeito em todas as suas instalações, equipamentos, aparelhos e as instalações 

definitivamente ligadas às redes dos serviços públicos de água, esgoto, energia e telefone. 

Todo o entulho será removido do terreno pela Empreiteira, cabendo a esta também a retirada do 

Canteiro de Obras, bem como os reparos necessários a serem executados no local onde estava 

instalado, especialmente o replantio de grama. 

Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatória a proteção dos pisos recém-concluídos, até a 

conclusão final da obra. 

Todos os aparelhos como luminárias, espelhos de tomadas e interruptores, torneiras, cubas, etc., 

deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza, tomando-se os devidos cuidados para não 

danificar qualquer uma das peças. Caso isso venha a ocorrer, a Empreiteira fica obrigada a reparar 

os danos o mais rápido possível, com pena de não ser efetuado o Recebimento Provisório. 

Tais disposições valem para: paredes, tetos, esquadrias, caixilhos, pisos, equipamentos em geral 

etc. 

 

 OBSERVAÇÕES GERAIS 

 A contratada deverá submeter à apreciação da fiscalização, em tempo hábil, amostras ou catá-

logos dos materiais especificados para a obra. 

 A contratada deverá manter contato com autarquias, concessionárias e órgãos públicos, a fim 

de obter as aprovações necessárias, bem como atender eventuais ressalvas relacionadas às 

novas instalações. 
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 A empresa contratada deverá apresentar AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) do 

edifício a executado. 

 Serviços que exijam mão de obra especializada, dedicada inteiramente a um determinado pro-

tótipo comercial, deverão ser executados por mão de obra credenciada junto ao fabricante. 

 Todas as ações de retiradas, acessos e fechamentos provisórios deverão ser previamente pro-

gramadas e estudadas, para que não haja qualquer tipo de riscos aos moradores, transeuntes 

e funcionários. 
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DATA DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO:  01/07/2024 SIURB-pncp B.D.I.: 22,23%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total sem BDI Valor Unit 

com BDI

Total com BDI

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACA DE OBRA

1.1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 8,00 320,19 2.561,52 391,37 3.130,96

1.2 LOCAÇÃO

1.2.1 97141 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 367,02 9,61 3.527,06 11,75 4.312,49

1.3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1.3.1 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

h 396,00 121,69 48.189,24 148,74 58.901,04

 2 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

 2.1 TAPUMES, BARRACÕES E COBERTURAS

2.1.1 93208 SINAPI-d EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016

m² 10,90 985,78 10.745,00 1.204,92 13.133,63

2.1.2 93210 SINAPI-d EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

AF_02/2016

m² 12,10 654,65 7.921,27 800,18 9.682,18

2.1.3 93212 SINAPI-d EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 

AF_02/2016

m² 12,50 1.095,73 13.696,63 1.339,31 16.741,38

2.1.4 93214 SINAPI-d EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS) EM 

CANTEIRO DE OBRA, APOIADO EM ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_02/2016_PA

UN 1,00 6.834,28 6.834,28 8.353,54 8.353,54

2.1.5 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 88,00 90,25 7.942,00 110,31 9.707,28

2.2 ANDAIMES

2.2.1 10527 SINAPI-I LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 

TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* 

M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS 

E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

M X MÊS 412,03 30,00 12.360,90 36,67 15.109,14

 3 MOVIMENTO DE TERRA

 3.1 ESCAVAÇÕES

 3.1.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 170,91 111,44 19.046,21 136,21 23.279,65

 3.2 REATERRO E COMPACTAÇÃO

 3.2.1 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 142,59 31,55 4.498,71 38,56 5.498,27

 3.3 TRANSPORTES

 3.3.1 100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

m³ 46,82 9,19 430,28 11,23 525,79

 3.3.2 100938 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA INTERNA 

(DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 46,82 7,62 356,77 9,31 435,89

 3.3.3 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 468,20 2,52 1.179,86 3,08 1.442,06

 4 ESTRUTURAS

 4.1 INFRA-ESTRUTURA (CONSIDERANDO SAPATAS E PILARETES)

 4.1.1 96556 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017

m³ 25,20 829,71 20.908,69 1.014,15 25.556,58

 4.1.2 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 108,30 147,97 16.025,15 180,86 19.587,14

 4.1.3 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 403,00 21,68 8.737,04 26,50 10.679,50

 4.1.4 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1647,00 14,44 23.782,68 17,65 29.069,55

 4.1.5 104921 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 7,00 10,09 70,63 12,33 86,31

 4.1.6 96616 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

m³ 3,12 746,90 2.330,33 912,94 2.848,37

 4.2 SUPER-ESTRUTURA (CONSIDERANDO LAJES DESDE A DE PISO)

 4.2.1 94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 156,50 433,37 67.822,41 529,71 82.899,62

 4.2.2 92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 497,40 93,99 46.750,63 114,88 57.141,31

 4.2.3 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 156,50 52,54 8.222,51 64,22 10.050,43

 4.2.4 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 419,00 13,93 5.836,67 17,03 7.135,57

 4.2.5 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 180,00 14,60 2.628,00 17,85 3.213,00

 4.2.6 92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 3436,00 10,29 35.356,44 12,58 43.224,88

 4.2.7 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1473,00 10,83 15.952,59 13,24 19.502,52

 4.2.8 92773 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1453,00 8,34 12.118,02 10,19 14.806,07

 4.2.9 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 623,00 8,64 5.382,72 10,56 6.578,88

 5 PAREDES E PAINÉIS

 5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS PORTE I  - SINAPI - SÃO PAULO 

B.D.I. (diferenciado): 15,28% Não Desonerado: 

Horista: 115,54% / Mensalista: 

71,46%

Encargos Sociais:

Orçamento de Referência - padrão do Governo Federal

Data-base: 06/2024
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 5.1.1 103324 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 944,42 82,45 77.867,43 100,78 95.178,65

 5.2 VERGA/CONTRAVERGA

 5.2.1 105021 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016

M 32,90 25,02 823,16 30,58 1.006,08

 5.2.2 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016

M 26,10 28,41 741,50 34,73 906,45

 5.2.3 93185 SINAPI-d VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016

M 1,80 65,76 118,37 80,38 144,68

 5.2.4 93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 

COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 32,90 27,56 906,72 33,69 1.108,40

 6 ESQUADRIAS DE MADEIRA

 6.1 PORTAS

 6.1.1 90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

und 7,00 1.334,70 9.342,90 1.631,40 11.419,80

 6.1.2 90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

und 19,00 1.425,49 27.084,31 1.742,38 33.105,22

 7 ESQUADRIAS METÁLICAS

 7.1 ESQUADRIAS METÁLICAS (M2)

 7.1.1 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 2,60 703,97 1.830,32 860,46 2.237,20

 7.1.2 100674 SINAPI JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 39,79 749,80 29.834,54 916,48 36.466,74

 7.1.3 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

m² 1,47 682,56 1.003,36 834,29 1.226,41

 7.2 OUTRAS ESQUADRIAS

 7.2.1 102185 SINAPI PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 

AF_01/2021

UND 1,00 5.298,70 5.298,70 6.476,60 6.476,60

 7.2.2 91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

m² 0,98 876,28 858,75 1.071,08 1.049,66

 8 VIDROS E ESPELHOS

 8.1 VIDROS

 8.1.1 102171 SINAPI  INSTALAÇÃO DE VIDRO ARAMADO, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

m² 3,78 553,66 2.092,83 676,74 2.558,08

 9 COBERTURA

 9.1 ESTRUTURA PARA TELHADO

 9.1.1 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 215,15 28,21 6.069,38 34,48 7.418,37

 9.1.2 92546 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 4 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 2,00 1.497,56 2.995,12 1.830,47 3.660,94

 9.1.3 92548 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,00 1.763,74 1.763,74 2.155,82 2.155,82

 9.1.4 100383 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

m² 215,15 30,06 6.467,41 36,74 7.904,61

 9.2 TELHADO

 9.2.1 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 215,15 67,44 14.509,72 82,43 17.734,81

 9.3 RUFOS E CALHAS

 9.3.1 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 58,77 176,75 10.387,60 216,04 12.696,67

 9.3.2 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 105,12 53,99 5.675,43 65,99 6.936,87

 9.4 DIVERSOS

 9.4.1 101966 SINAPI CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 25 

CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 135,60 212,68 28.839,41 259,96 35.250,58

 10 IMPERMEABILIZAÇÃO

 10.1 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA - CALHAS, LAJES 

DESCOBERTAS, BALDRAMES, PAREDES E JARDINEIRAS
 10.1.1 98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 

AF_09/2023

m² 245,71 136,74 33.598,39 167,14 41.067,97

10.2 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MEMBRANA - CALHAS, LAJES 

DESCOBERTAS, BALDRAMES, PAREDES E JARDINEIRAS
10.2.1 98554 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 

RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 111,12 49,82 5.536,00 60,89 6.766,10
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 11 TETOS E FORROS

 11.1 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA

 11.1.1 87884 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 314,49 9,69 3.047,41 11,84 3.723,56

 11.2 REBAIXAMENTOS

 11.2.1 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 314,49 52,30 16.447,83 63,93 20.105,35

 12 REVESTIMENTO DE PAREDES

 12.1 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA

 12.1.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1411,63 5,27 7.439,29 6,44 9.090,90

 12.1.2 87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 941,08 8,19 7.707,45 10,01 9.420,21

 12.1.3 87529 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 

PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_12/2014

m² 2352,71 36,86 86.720,89 45,05 105.989,59

 12.2 ACABAMENTOS EM MASSA

 12.2.1 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 448,85 83,83 37.627,10 102,47 45.993,66

 12.3 ACABAMENTOS DIVERSOS

12.3.1 27.04.070 CDHU-194 Bate-maca ou protetor de parede em PVC, com altura de 200mm, ref. TEC 198 

da Tecnoperfil ou equivalente

m 24,77 153,09 3.792,04 187,12 4.634,96

 13 PISOS INTERNOS E EXTERNOS

 13.1 LASTRO DE CONTRAPISO

 13.1.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 430,58 33,69 14.506,24 41,18 17.731,28

13.2 CALÇADAS

13.2.1 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m² 13,97 710,62 9.927,36 868,59 12.134,20

13.2.2 94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 66,82 86,21 5.760,55 105,37 7.040,82

13.3 ACABAMENTOS CERÂMICOS

13.3.1 87263 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 315,72 176,91 55.854,03 216,24 68.271,29

13.3.2 87260 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 120,99 154,38 18.678,44 188,70 22.830,81

13.4 PISOS DE CONCRETO

13.4.1 92397 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 117,79 80,87 9.525,68 98,85 11.643,54

13.4.2 101091 SINAPI PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES EXTERNOS. 

AF_05/2020 (piso podotátil)

m² 32,28 160,62 5.184,81 196,33 6.337,53

13.5 GUIAS

13.5.1 94279 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 

AF_05/2016

M 18,28 43,34 792,26 52,97 968,29

13.5.2 94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 

AF_06/2016

M 42,20 41,34 1.744,55 50,53 2.132,37

13.6 DEGRAUS, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS

13.6.1 98688 SINAPI RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. AF_09/2020 M 220,41 66,49 14.655,06 81,27 17.912,72

13.6.2 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020

M 31,60 123,87 3.914,29 151,41 4.784,56

13.6.3 101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 

DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 45,80 166,68 7.633,94 203,73 9.330,83

13.6.4 101966 SINAPI CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 25 

CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 89,45 212,68 19.024,23 259,96 23.253,42

 14 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

 14.1 TUBULAÇÃO DE LIGAÇÃO DE CAIXAS

 14.1.1 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 87,10 43,34 3.774,91 52,97 4.613,69

 14.1.2 89849 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 43,10 57,56 2.480,84 70,36 3.032,52

 14.2 CAIXAS DE PASSAGEM

 14.2.1 99262 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA 

REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UND 19,00 655,89 12.461,91 801,69 15.232,11

 14.2.2 99258 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA 

REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UND 1,00 251,78 251,78 307,75 307,75

 14.3 REDE DE ÁGUA FRIA - TUBOS SOLDÁVEIS DE PVC

 14.3.1 89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 25,90 25,01 647,76 30,57 791,76
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 14.3.2 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 273,80 28,88 7.907,34 35,30 9.665,14

 14.3.3 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 26,70 38,08 1.016,74 46,55 1.242,89

 14.3.4 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 67,00 16,32 1.093,44 19,95 1.336,65

 14.4 REDE DE ESGOTO - TUBOS DE PVC

 14.4.1 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 70,20 25,41 1.783,78 31,06 2.180,41

 14.4.2 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 43,30 31,11 1.347,06 38,03 1.646,70

 14.4.3 89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 16,30 38,44 626,57 46,99 765,94

 14.4.4 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 18,40 43,34 797,46 52,97 974,65

 14.4.5 89849 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 8,30 57,56 477,75 70,36 583,99

 14.5 CAIXAS DE PVC / EQUIPAMENTOS / DIVERSOS

 14.5.1 89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 9,00 54,89 494,01 67,09 603,81

 14.5.2 104328 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5,00 77,91 389,55 95,23 476,15

 14.5.3 89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00 23,93 47,86 29,25 58,50

 14.5.4 104348 SINAPI TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

und 2,00 10,04 20,08 12,27 24,54

 14.5.5 104351 SINAPI TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

75 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

und 1,00 21,11 21,11 25,80 25,80

 14.5.6 95674 SINAPI HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 3,0 M³/H – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2016

UN 1,00 128,64 128,64 157,24 157,24

 14.5.7 94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 67,46 67,46 82,46 82,46

 14.5.8 94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4,  INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,00 19,88 19,88 24,30 24,30

 14.5.9 94785 SINAPI-d ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL LONGO, DN 32 MM 

X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 5,00 27,46 137,30 33,56 167,80

 14.5.10 94706 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 

MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 2,00 33,53 67,06 40,98 81,96

 15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 15.1 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO

 15.1.1 101882 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 

DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UND 3,00 1.246,56 3.739,68 1.523,67 4.571,01

 15.1.2 101881 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 884,09 884,09 1.080,62 1.080,62

 15.2 CAIXAS DE PASSAGEM

 15.2.1 91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 22,00 42,05 925,10 51,40 1.130,80

 15.2.2 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 124,00 23,51 2.915,24 28,74 3.563,76

 15.2.3 91941 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 15,00 14,41 216,15 17,61 264,15

 15.2.4 91943 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UND 21,00 26,50 556,50 32,39 680,19

 15.2.5 92868 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UND 2,00 22,85 45,70 27,93 55,86

 15.2.6 95818 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022	

UND 116,00 61,40 7.122,40 75,05 8.705,80

 15.2.7 97892 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020

UN 1,00 408,28 408,28 499,04 499,04

 15.3 ELETRODUTOS, PERFILADOS E CONEXÕES

 15.3.1 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 238,00 11,16 2.656,08 13,64 3.246,32

 15.3.2 91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 617,00 13,06 8.058,02 15,96 9.847,32

 15.3.3 104764 SINAPI SUPORTE PARA 2 ELETRODUTOS, ESPAÇADO A CADA 80 CM, EM 

PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM LAJE, POR 

METRO DE ELETRODUTO FIXADO. AF_09/2023

m 140,00 24,25 3.395,00 29,64 4.149,60

 15.3.4 91860 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 16,00 16,30 260,80 19,92 318,72
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 15.3.5 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 42,00 14,65 615,30 17,91 752,22

 15.3.6 97669 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 10,00 21,87 218,70 26,73 267,30

 15.3.7 96562 SINAPI SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 

GALVANIZADO, LARGURA 400 MM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO 

DE 45 CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE ELETROCALHA FIXADA. 

AF_09/2023

m 54,00 61,16 3.302,64 74,76 4.037,04

 15.4 CHAVES, FUSÍVEIS E DISJUNTORES

 15.4.1 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 20,00 12,02 240,40 14,69 293,80

 15.4.2 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00 13,66 27,32 16,70 33,40

 15.4.3 93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

und 6,00 26,83 160,98 32,79 196,74

 15.4.4 93661 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 24,00 52,58 1.261,92 64,27 1.542,48

 15.4.5 93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00 55,84 111,68 68,25 136,50

 15.4.6 93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 6,00 59,91 359,46 73,23 439,38

 15.4.7 93668 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 66,83 66,83 81,69 81,69

 15.4.8 101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 

125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

und 3,00 403,47 1.210,41 493,16 1.479,48

 15.4.9 39468 SINAPI-I DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, 

CORRENTE MAXIMA DE *90* KA (TIPO AC)

und 12,00 146,30 1.755,60 178,82 2.145,84

 15.5 FIOS E CABOS

 15.5.1 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 3166,00 4,30 13.613,80 5,26 16.653,16

 15.5.2 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 535,00 6,47 3.461,45 7,91 4.231,85

 15.5.3 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 172,00 8,92 1.534,24 10,90 1.874,80

 15.5.4 92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 57,00 12,75 726,75 15,58 888,06

 15.5.5 92988 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 94,00 46,04 4.327,76 56,27 5.289,38

 15.5.6 92982 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 108,00 13,49 1.456,92 16,49 1.780,92

 15.5.7 92986 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 165,00 32,13 5.301,45 39,27 6.479,55

 15.5.8 92992 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 190,00 81,59 15.502,10 99,73 18.948,70

 15.6 PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA

 15.6.1 101512 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,00 2.306,75 2.306,75 2.819,54 2.819,54

 15.6.2 97362 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA BARRAMENTO 

BLINDADO COM 4 MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 1,00 1.705,48 1.705,48 2.084,61 2.084,61

 16 OUTRAS INSTALAÇÕES

 16.1 CABEAMENTO ESTRUTURADO

 16.1.1 98305 SINAPI RACK FECHADO PARA SERVIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019

und 1,00 2.164,86 2.164,86 2.646,11 2.646,11

 16.1.2 100561 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM 

CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 1,00 204,55 204,55 250,02 250,02

 16.1.3 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 17,00 23,51 399,67 28,74 488,58

 16.1.4 91943 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UND 2,00 26,50 53,00 32,39 64,78

 16.1.5 95818 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022	

UND 5,00 61,40 307,00 75,05 375,25

 16.1.6 100556 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X10CM (SOBREPOR), 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019

und 2,00 45,71 91,42 55,87 111,74

 16.1.7 101795 SINAPI CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS TIPO R1, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,35X0,60X0,60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020

UN 1,00 606,37 606,37 741,17 741,17

 16.1.8 101798 SINAPI TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,40 X 0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00 397,71 397,71 486,12 486,12

 16.1.9 91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 258,00 13,06 3.369,48 15,96 4.117,68

 16.1.10 91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 95,00 17,05 1.619,75 20,84 1.979,80

 16.1.11 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 22,00 14,65 322,30 17,91 394,02

 16.1.12 104764 SINAPI SUPORTE PARA 2 ELETRODUTOS, ESPAÇADO A CADA 80 CM, EM 

PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM LAJE, POR 

METRO DE ELETRODUTO FIXADO. AF_09/2023

und 43,00 24,25 1.042,75 29,64 1.274,52

 16.1.13 98295 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 897,00 6,16 5.525,52 7,53 6.754,41
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 16.1.14 98293 SINAPI CABO TELEFÔNICO CI-50 10 PARES INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE 

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019

M 12,00 10,00 120,00 12,22 146,64

 16.1.15 98400 SINAPI CABO TELEFÔNICO CTP-APL-50 10 PARES INSTALADO EM ENTRADA DE 

EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 10,00 15,82 158,20 19,34 193,40

 16.1.16 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 34,00 49,52 1.683,68 60,53 2.058,02

 16.1.17 98301 SINAPI PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 5E - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019

und 3,00 700,90 2.102,70 856,71 2.570,13

 16.2 ALARME E CFTV

 16.2.1 91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 22,00 42,05 925,10 51,40 1.130,80

 16.2.2 95818 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

32 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022	

UND 18,00 61,40 1.105,20 75,05 1.350,90

 16.2.3 91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 122,00 21,21 2.587,62 25,92 3.162,24

 16.2.4 98295 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 381,00 6,16 2.346,96 7,53 2.868,93

 16.2.5 104764 SINAPI SUPORTE PARA 2 ELETRODUTOS, ESPAÇADO A CADA 80 CM, EM 

PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM LAJE, POR 

METRO DE ELETRODUTO FIXADO. AF_09/2023

und 64,00 24,25 1.552,00 29,64 1.896,96

 16.2.6 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5,00 49,52 247,60 60,53 302,65

 16.2.7 98301 SINAPI PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 5E - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019

und 1,00 700,90 700,90 856,71 856,71

 16.2.8 97596 SINAPI SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UND 15,00 81,04 1.215,60 99,06 1.485,90

 16.3 CLIMATIZAÇÃO (INFRA-ESTRUTURA)

 16.3.1 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 63,00 28,88 1.819,44 35,30 2.223,90

 16.3.2 32.11.300 CDHU-194 Isolamento térmico em tubo de espuma elastomérica com furo de 25mm m 63,00 21,23 1.337,49 25,95 1.634,85

 16.3.3 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO  EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 77,20 25,41 1.961,65 31,06 2.397,83

 16.3.4 103289 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

m 204,00 30,85 6.293,40 37,71 7.692,84

 16.3.5 103290 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

m 48,00 46,72 2.242,56 57,11 2.741,28

 16.3.6 103291 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

m 177,00 58,27 10.313,79 71,22 12.605,94

 16.3.7 103292 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

m 75,00 69,99 5.249,25 85,55 6.416,25

 16.3.8 96559 SINAPI SUPORTE PARA DUTO EM CHAPA GALVANIZADA BITOLA 26, EM 

PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 35 CM FIXADO EM LAJE, POR 

METRO DE DUTO FIXADO. AF_09/2023

m2 37,80 39,14 1.479,49 47,84 1.808,35

 16.3.9 61.10.300 CDHU-194 Duto flexível aluminizado, seção circular de 10cm (4"), com isolamento térmico 

em lã de vidro

m 85,00 26,60 2.261,00 32,51 2.763,35

 16.3.10 SESA1784 PNCP DUTO FABRICADO EM PAINEIS PRÉ ISOLADOS COM 20mm DE 

ESPESSURA DE ESPUMA RIGIDA DE POLIURETANO, REVESTIDO NAS 

DUAS FACES COM LAMINA DE ALUMINIO GOFRADO E PELICULA DE 

PROTEÇÃO CONTRA FUNGOS E BACTERIAS

m² 37,80 225,45 8.522,01 275,57 10.416,55

 17 APARELHOS HIDROSSANITÁRIOS

 17.1 LOUÇAS

 17.1.1 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UND 13,00 147,23 1.913,99 179,96 2.339,48

 17.1.2 86938 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 

CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 410,02 1.230,06 501,17 1.503,51

 17.1.3 86920 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UND 1,00 791,70 791,70 967,69 967,69

 17.1.4 95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 7,00 760,01 5.320,07 928,96 6.502,72

 17.1.5 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 

COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 18,00 79,57 1.432,26 97,26 1.750,68

 17.1.6 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020

UN 7,00 48,52 339,64 59,31 415,17

 17.2 BANCADAS

 17.2.1 86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 

COZINHA -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 7,00 835,38 5.847,66 1.021,08 7.147,56

 17.3 TORNEIRAS, REGISTROS, VÁLVULAS E METAIS

 17.3.1 86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 88,75 88,75 108,48 108,48

 17.3.2 44.03.300 CDHU-194 Torneira clínica com volante tipo alavanca UN 14,00 340,22 4.763,08 415,85 5.821,90

 17.3.4 86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

und 3,00 116,72 350,16 142,67 428,01

 17.3.5 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 34,50 34,50 42,17 42,17

 17.3.6 94495 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,00 52,77 158,31 64,50 193,50

 17.3.7 94497 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00 91,29 182,58 111,58 223,16
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 17.3.8 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 24,00 80,95 1.942,80 98,95 2.374,80

 17.3.9 90371 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 33,67 33,67 41,15 41,15

 17.3.10 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00 77,17 154,34 94,32 188,64

 17.4 OUTROS APARELHOS

 17.4.1 86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00 470,23 1.880,92 574,76 2.299,04

 17.4.2 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

und 1,00 206,67 206,67 252,61 252,61

 17.4.3 86881 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2” - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

und 2,00 193,73 387,46 236,80 473,60

 17.4.4 100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UM 18,00 333,88 6.009,84 408,10 7.345,80

 17.4.5 100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 368,10 2.208,60 449,93 2.699,58

 17.4.6 100865 SINAPI BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX 

POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 3,00 622,71 1.868,13 761,14 2.283,42

 17.4.7 102609 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 2,00 1.164,24 2.328,48 1.423,05 2.846,10

 17.4.8 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 109,84 329,52 134,26 402,78

 18 APARELHOS ELÉTRICOS

 18.1 LUMINÁRIAS

 18.1.1 100905 SINAPI-d LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS 

TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W,COM REATORES DE PARTIDA 

RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UND 7,00 268,30 1.878,10 327,94 2.295,58

 18.1.2 97585 SINAPI-d LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UND 27,00 134,15 3.622,05 163,97 4.427,19

 18.1.3 97586 SINAPI-d LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UND 45,00 180,42 8.118,90 220,53 9.923,85

 18.2 INTERRUPTORES, TOMADAS E PLACAS

 18.2.1 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 75,00 43,74 3.280,50 53,46 4.009,50

 18.2.2 91997 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00 45,86 137,58 56,05 168,15

 18.2.3 92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 23,00 69,61 1.601,03 85,08 1.956,84

 18.2.4 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 32,00 36,73 1.175,36 44,90 1.436,80

 18.2.5 91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00 44,84 179,36 54,81 219,24

 18.2.6 91981 SINAPI INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00 59,54 59,54 72,78 72,78

 19 PINTURA

 19.1 SOBRE PAREDES E FORROS

 19.1.1 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 900,90 21,87 19.702,67 26,73 24.081,04

 19.1.2 88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 314,49 39,77 12.507,27 48,61 15.287,36

 19.1.3 88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 314,49 17,68 5.560,18 21,61 6.796,13

 19.1.4 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1903,86 14,68 27.948,66 17,94 34.155,25

 19.2 SOBRE MADEIRA

 19.2.1 102201 SINAPI APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA 

DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

m² 286,02 23,07 6.598,48 28,20 8.065,76

 19.2.2 102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 286,02 20,44 5.846,25 24,98 7.144,78

 20 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

 20.1 TRATAMENTO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

 20.1.1 99804 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

m² 436,71 7,05 3.078,81 8,62 3.764,44

 20.1.2 99807 SINAPI LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

m² 448,85 2,12 951,56 2,59 1.162,52

 20.2 SERVIÇOS DIVERSOS

 20.2.1 00039621	 SINAPI-I BARRA ANTIPANICO DUPLA, CEGA EM LADO OPOSTO, COR CINZA	 un 1,00 1.789,27 1.789,27 2.187,02 2.187,02

 20.2.2 23.08.020 + 

33.05.330 

CDHU-194 Brise em madeira pau d' arco, com réguas cantos abaulados 10 x 2cm, 

protegidas duas demãos de sparlack cetol deck semi-brilho, em todas as faces, 

antes do assentamento

m² 12,60 235,64 2.969,06 288,02 3.629,05

 20.2.3 100875 SINAPI BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 1.150,17 3.450,51 1.405,85 4.217,55

 20.2.4 103304 SINAPI INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE 

COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

UN 5,00 1.257,63 6.288,15 1.537,20 7.686,00

 20.2.5 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_.05/2022

UN 312,62 21,99 6.874,51 26,88 8.403,23

 20.2.6 98510 SINAPI  PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00M. AF_05/2018

UN 30,00 75,35 2.260,50 92,10 2.763,00

Total sem BDI 1.376.804,04

Total do BDI 309.195,21

Total Geral 1.685.999,25

TOTAL DOS SERVIÇOS DA PLANILHA DO ESTADO

  



  

ÁREA DO PROJETO: 488,01M² Fontes: SINAPI abr-24 / CDHU 194

DATA DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO:  01/07/2024 SIURB-pncp B.D.I.: 22,23%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total sem BDI Valor Unit 

com BDI

Total com BDI

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS PORTE I  - SINAPI - SÃO PAULO 

B.D.I. (diferenciado): 15,28% Não Desonerado: 

Horista: 115,54% / Mensalista: 

71,46%

Encargos Sociais:

Orçamento de Referência - padrão do Governo Federal

Data-base: 06/2024

21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES À IMPLANTAÇÃO DA EDIFICAÇÃO NO 

LOTE
21.1 SERVIÇOS PRELIMINARES DE TAPUMES

21.1.1 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 214,06 90,25 19.318,92 110,31 23.612,96

21.2 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS E PROJETOS

21.2.1 20-001-013 SIURB LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE ÁREAS - ATÉ 10.000M2 GL 1,00 5.982,38 5.982,38 7.312,26 7.312,26

21.2.2 20-001-033 SIURB ACRÉSCIMO PARA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS - MOVIMENTO DE TERRA UN 1,00 598,24 598,24 731,23 731,23

21.2.3 01.21.010 CDHU-194 Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de 

sondagem

tx 1,00 1.261,18 1.261,18 1.541,54 1.541,54

21.2.4 01.21.110 CDHU-194 Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30m) m 60,00 90,01 5.400,60 110,02 6.601,20

21.2.5 01.17.061 CDHU-194 Projeto executivo de estrutura em formato A0 - estrutura da edificação, telhado 

e do muro de arrimo

un 5,00 3.431,33 17.156,65 4.194,11 20.970,55

21.2.6 01.17.081 CDHU-194 Projeto executivo de instalações hidráulicas em formato A0 - água fria, esgoto, 

águas pluviais

un 3,00 1.433,17 4.299,51 1.751,76 5.255,28

21.2.7 01.17.121 CDHU-194 Projeto executivo de instalações elétricas em formato A0 - inlcuindo lógica, spda 

e telefonia

un 2,00 1.657,76 3.315,52 2.026,28 4.052,56

21.2.8 20-005-036 SIURB SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA OBTENÇÃO DO AVCB 

JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS PARA EDIFICAÇÕES ATÉ 2000 M2

UN 1,00 3.492,78 3.492,78 4.269,22 4.269,22

21.3 TERRAPLANAGEM

21.3.1 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 

DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 1013,97 0,68 689,50 0,83 841,60

21.3.2 101136 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 

TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(170HP/LÂMINA: 5,20M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 

200M. AF_07/2020

M3 78,01 13,92 1.085,90 17,01 1.326,95

21.3.3 6081 SINAPI-I ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 

10 KM)

M3 432,27 52,30 22.607,72 63,93 27.635,02

21.3.4 96385 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 510,28 11,95 6.097,85 14,61 7.455,19

21.4 MURO DE ARRIMO E MURO DE DIVISA EM BLOCO DE CONCRETO

21.4.1 96526 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (SEM 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 2,50 256,34 640,85 313,32 783,30

21.4.2 101174 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020

M 66,00 90,18 5.951,88 110,23 7.275,18

21.4.3 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 8,34 33,69 280,97 41,18 343,44

21.4.4 89464 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14,0 MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022

M2 143,32 140,79 20.178,02 172,09 24.663,94

21.4.5 89993 SINAPI GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 1,54 1.002,05 1.543,16 1.224,81 1.886,21

21.4.6 89994 SINAPI GRAUTEAMENTO DE CINTA INTERMEDIÁRIA OU DE CONTRAVERGA EM 

ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021

M3 2,67 824,87 2.202,40 1.008,24 2.692,00

21.4.7 89995 SINAPI GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 

ESTRUTURAL. AF_09/2021

M3 0,86 956,73 822,79 1.169,41 1.005,69

21.4.8 89996 SINAPI ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 

MM. AF_09/2021

KG 91,60 10,92 1.000,27 13,35 1.222,86

21.4.9 89998 SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 

MM. AF_09/2021

KG 170,00 10,25 1.742,50 12,53 2.130,10

21.4.10 87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 294,98 8,19 2.415,89 10,01 2.952,75

21.4.11 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 246,05 36,86 9.069,40 45,05 11.084,55

21.4.12 98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

M2 48,93 34,93 1.709,12 42,69 2.088,82

21.4.13 101979 SINAPI CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 M 41,70 42,56 1.774,75 52,02 2.169,23

21.4.14 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 246,05 14,68 3.612,01 17,94 4.414,14

21.5 FECHAMENTO DO LOTE

21.5.1 16.01.029 FDE-abr24 Fd-24 fechamento de divisa com gradil eletrofundido / broca (h=235cm) m 84,06 907,28 76.265,96 1.108,97 93.220,02

21.5.2 16.01.045 FDE-abr24 	Portão em gradil eletrofundido m² 11,28 755,37 8.520,57 923,29 10.414,71

21.6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM ÁGUAS PLUVIAIS

21.6.1 16.05.031 FDE-abr24 Ca-21 canaleta de aguas pluviais em concreto (20cm) m 67,76 134,39 9.106,27 164,26 11.130,26

21.6.2 16.05.046 FDE-abr24 Tc-09 tampa de concreto pre-moldada perf. p/ canaleta l=20cm m 67,76 82,33 5.578,68 100,63 6.818,69

21.6.3 16.05.012 FDE-abr24 Ca-11 caixa de areia com grelha m 5,00 536,93 2.684,65 656,29 3.281,45

21.6.4 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 31,00 43,34 1.343,54 52,97 1.642,07

21.6.5 16.05.004 FDE-abr24 Ca-05 canaleta p/ aguas pluviais (l=60cm) m 4,40 42,61 187,48 52,08 229,15

21.7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM ELEMENTOS DE AÇO

21.7.1 99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 

GALVANIZADO. AF_04/2019_PS

M 37,12 120,59 4.476,30 147,40 5.471,49

21.7.2 99839 SINAPI GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, 

MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2  ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 

SUPERIOR DE 2 , GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO 

DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

M 3,68 551,27 2.028,67 673,82 2.479,66

21.8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO

21.8.1 100723 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 25,52 12,69 323,85 15,51 395,82

21.8.2 102507 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 19,20 7,45 143,04 9,11 174,91

21.8.3 102513 SINAPI PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO 

COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021

M2 2,88 58,60 168,77 71,63 206,29

21.8.4 101091 SINAPI PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES EXTERNOS. 

AF_05/2020

M2 7,56 160,62 1.214,29 196,33 1.484,25

21.9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM LOUÇAS, METAIS E EQUIPAMENTOS

21.9.1 100854 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATÓRIO COM SENSOR DE 

PRESENCA. AF_01/2020

UN 3,00 1.583,35 4.750,05 1.935,33 5.805,99

21.9.2 44.03.360 CDHU-194 Ducha higiênica cromada un 1,00 626,58 626,58 765,87 765,87

21.9.3 44.06.200 CDHU-194 Lava pés - em aço inoxidável AISI 304, sem soldadura un 1,00 1.287,09 1.287,09 1.573,21 1.573,21

21.9.4 43.05.030 CDHU-194 Exaustor elétrico em plástico, vazão de 150 a 190 m³/h un 5,00 498,44 2.492,20 609,24 3.046,20

21.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM ALVENARIA

21.10.1 101163 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE VIDRO VAZADO, TIPO 

VENEZIANA, DE 6X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 2,56 661,08 1.692,36 808,04 2.068,58

247.822,19

78.704,20TOTAL DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES À IMPLANTAÇÃO DA EDIFICAÇÃO NO LOTE

Total sem BDI

Total do BDI

Orçamento para implantação da edificação no terreno e atendimento da Vigilância Sanitária Municipal - elaborado pela Secretaria de Planejamento e Obras
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total sem BDI Valor Unit 

com BDI

Total com BDI

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS PORTE I  - SINAPI - SÃO PAULO 

B.D.I. (diferenciado): 15,28% Não Desonerado: 

Horista: 115,54% / Mensalista: 

71,46%

Encargos Sociais:

Orçamento de Referência - padrão do Governo Federal

Data-base: 06/2024

326.526,39

1.624.626,23

387.899,41

2.012.525,64

Fórmula (Bonificações e Despesas Indiretas):

CODIGO

GERAL  

VALORES 

PROPOSTOS 

%

EQUIPAMENTO

S VALORES 

PROPOSTOS 

%

1.  Administração Central AC 4,00% 0,03

2 Riscos R 1,27 0,01

3 Seguros e Garantias SG 0,80 0,00

4 Despesas Financeiras DF 1,23% 0,01

5 Lucro L 7,40% 0,05

6 Impostos I 5,65% 0,04

6.1 PIS 0,65% 0,01

6.2 COFINS 3,00% 0,03

6.3 ISSQN 2,00% 0,00

6.4 CPRB 0 0,00

BDI 22,23% 0,15

FONTE

1.Tribunal de Contas da União - TC 036.076/2011-Acórdão No 2622/2013           

2. ISS conforme a Lei Complementar 116/2003 e a Lei 11.438/1997 da Prefeitura Municipal de São Paulo.

NOTAS

É de responsabilidade da proponente a adequação de todas as fórmulas utilizadas na planilha orçamentária.

Renata Rossetto Ramos Ribeiro

Eng. Civil - CREA 5062070256

Responsável pelo orçamento do item 21 dessa planilha

Total Geral

TOTAL DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES À IMPLANTAÇÃO DA EDIFICAÇÃO NO LOTE

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO

Total Geral

Total sem BDI

Total do BDI

Os itens 12.2.3, 16.3.2, 16.3.9, 16.3.10,16.4.1 e 20.2.2, são itens com composição própria, tendo em vista que não há item semelhante na 

ITEM/DESCRIÇÃO

BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS  - SEM DESONERAÇÃO

OBSERVAÇÕES:

Cálculo dos limites das parcelas do BDI, conforme Acórdão  TCU 2622/2013

Formula usada na planilha

Deverão ser obedecidas as legislações trabalhistas e tributária vigentes, inclusive acordos de classes, sob pena de desclassificação da 

  

RENATA ROSSETTO RAMOS 
RIBEIRO:29503516897

Assinado de forma digital por RENATA ROSSETTO RAMOS 
RIBEIRO:29503516897 
Dados: 2024.09.24 14:35:23 -03'00'



ÁREA DO PROJETO: 488,01 M²

DATA DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO:  01/07/2024

Item Descrição Total com BDI 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês 7° Mês 8° Mês 9° Mês 10° Mês 11° Mês 12° Mês 13° Mês 14° Mês 15° Mês 16° Mês 17° Mês 18° Mês

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

3.130,96

100%

4.312,49

100%

3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28 3.272,28

5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56%

2 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

28.809,01 28.809,01

50% 50%

1.259,10 1.259,10 1.259,10 1.259,10 1.259,10 1.259,10 1.259,10 1.259,10 1.259,10 1.259,10 1.259,10 1.259,04

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

3 MOVIMENTO DE TERRA

11.639,83 11.639,82

50% 50%

5.498,27

100%

2.403,74

100%

4 ESTRUTURAS

43.913,73 43.913,72

50% 50%

81.517,43 81.517,43 81.517,42

33,33% 33,33% 33,33%

5 PAREDES E PAINÉIS

31.726,22 31.726,22 31.726,21

33,33% 33,33% 33,33%

1.055,20 1.055,20 1.055,21

33,33% 33,33% 33,33%

6 ESQUADRIAS DE MADEIRA

14.841,67 14.841,67 14.841,68

33,33% 33,33% 33,33%

7 ESQUADRIAS METÁLICAS

13.310,12 13.310,12 13.310,11

33,33% 33,33% 33,33%

2.508,75 2.508,75 2.508,76

33,33% 33,33% 33,33%

8 VIDROS E ESPELHOS

2.558,08

9 COBERTURA

10.569,87 10.569,87

50% 50%

8.867,41 8.867,40

50% 50%

9.816,77 9.816,77

17.625,29 17.625,29

10 IMPERMEABILIZAÇÃO

41.067,97

100%

6.766,10

100%

11 TETOS E FORROS

3.723,56

100%

20.105,35

100%

12 REVESTIMENTO DE PAREDES

41.500,23 41.500,23 41.500,23

33,33% 33,33% 33,33%

22.996,83 22.996,83

50% 50%

4.634,96

100%

13 PISOS INTERNOS E EXTERNOS

17.731,28

100%

19.175,02

100%

91.102,10

100%

17.981,07

100%

3.100,66

100%

55.281,53

100%

14 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

7.646,21

100%

15.539,86

1.3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

LOCAÇÃO1.2

1.1 PLACA DE OBRA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS PORTE I  - SINAPI - SÃO PAULO 

3.2

3.1

PORTAS6.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO

VERGA/CONTRAVERGA5.2

5.1

VIDROS8.1

OUTRAS ESQUADRIAS7.2

ESQUADRIAS METÁLICAS (M2)7.1

TAPUMES, BARRACÕES E COBERTURAS

ANDAIMES2.2

2.1

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA

REBAIXAMENTOS11.2

11.1

IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA - CALHAS, LAJES DESCOBERTAS, BALDRAMES, PAREDES E JARDINEIRAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/202310.2

10.1

DIVERSOS9.4

RUFOS E CALHAS

INFRA-ESTRUTURA (CONSIDERANDO SAPATAS E PILARETES)

SUPER-ESTRUTURA (CONSIDERANDO LAJES DESDE A DE PISO)4.2

4.1

ESCAVAÇÕES

REATERRO E COMPACTAÇÃO

TRANSPORTES3.3

9.3

TELHADO9.2

ESTRUTURA PARA TELHADO9.1

ACABAMENTOS EM MASSA

ACABAMENTOS DIVERSOS12.3

12.2

12.1

PISOS DE CONCRETO

GUIAS

14.2

14.1 TUBULAÇÃO DE LIGAÇÃO DE CAIXAS

CAIXAS DE PASSAGEM

13.2

13.1

DEGRAUS, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS13.6

13.5

13.4

13.3

LASTRO DE CONTRAPISO

CALÇADAS

ACABAMENTOS CERÂMICOS

6.766,10

41.067,97

35.250,58

19.633,54

17.734,81

4.634,96

45.993,66

124.500,70

20.105,35

3.723,56

95.178,65

244.552,28

87.827,45

2.403,74

21.139,74

2.558,08

7.526,26

39.930,35

44.525,02

4.312,49

3.130,96

5.498,27

23.279,65

15.109,14

57.618,01

58.901,04

3.165,61

19.175,02

17.731,28

7.646,21

55.281,53

3.100,66

17.981,07

91.102,10

15.539,86



ÁREA DO PROJETO: 488,01 M²

DATA DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO:  01/07/2024

Item Descrição Total com BDI 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês 7° Mês 8° Mês 9° Mês 10° Mês 11° Mês 12° Mês 13° Mês 14° Mês 15° Mês 16° Mês 17° Mês 18° Mês

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS PORTE I  - SINAPI - SÃO PAULO 

100%

13.036,44

100%

6.151,69

100%

1.702,56

100%

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

5.651,63

100%

14.899,60

100%

22.618,52

100%

6.349,31

100%

56.146,42

100%

4.904,15

100%

16 OUTRAS INSTALAÇÕES

24.652,39

100%

13.055,09

100%

50.701,14

100%

17 APARELHOS HIDROSSANITÁRIOS

13.479,25

100%

7.147,56

100%

9.421,81

100%

18.602,93

100%

18 APARELHOS ELÉTRICOS

16.646,62

100%

7.863,31

100%

19 PINTURA

80.319,78

100%

15.210,54

100%

20 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

4.926,96

100%

28.885,85

100%

21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES À IMPLANTAÇÃO DA EDIFICAÇÃO NO LOTE

23.612,96

100%

50.733,84

100%

37.258,76

100%

64.712,21

100%

103.634,73

100%

23.101,62

100%

7.951,15

100%

2.261,27

100%

11.191,27

100%

2.068,58

100%

2.012.525,64 57.139,14 40.532,10 60.600,95 101.108,54 162.462,63 156.274,93 118.831,37 118.831,36 141.699,09 58.135,81 129.469,90 83.043,93 247.046,76 122.883,76 123.005,30 131.719,24 122.716,69 37.087,15

Renata Rossetto Ramos Ribeiro

Eng. Civil - CREA 5062070256

Responsável pelo orçamento do item 21 da planilha

14.5

14.4

14.3

14.2 CAIXAS DE PASSAGEM

REDE DE ÁGUA FRIA - TUBOS SOLDÁVEIS DE PVC

REDE DE ESGOTO - TUBOS DE PVC

CAIXAS DE PVC / EQUIPAMENTOS / DIVERSOS

CABEAMENTO ESTRUTURADO

ALARME E CFTV

CLIMATIZAÇÃO (INFRA-ESTRUTURA)16.3

16.2

16.1

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO

CAIXAS DE PASSAGEM

ELETRODUTOS, PERFILADOS E CONEXÕES

CHAVES, FUSÍVEIS E DISJUNTORES

FIOS E CABOS

PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA15.6

15.5

TRATAMENTO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

SERVIÇOS DIVERSOS20.2

20.1

15.4

15.3

15.2

15.1

SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM ELEMENTOS DE AÇO21.7

SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM ÁGUAS PLUVIAIS21.6

FECHAMENTO DO LOTE21.5

MURO DE ARRIMO E MURO DE DIVISA EM BLOCO DE CONCRETO21.4

TERRAPLANAGEM21.3

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS E PROJETOS21.2

LOUÇAS17.1

SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM LOUÇAS, METAIS E EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM ALVENARIA21.10

21.9

21.8

TORNEIRAS, REGISTROS, VÁLVULAS E METAIS

OUTROS APARELHOS17.4

17.3

17.2 BANCADAS

SOBRE PAREDES E FORROS

SOBRE MADEIRA19.2

19.1

LUMINÁRIAS

INTERRUPTORES, TOMADAS E PLACAS18.2

18.1

SERVIÇOS PRELIMINARES DE TAPUMES21.1

13.055,09

24.652,39

23.101,62

103.634,73

64.712,21

37.258,76

50.733,84

23.612,96

28.885,85

4.926,96

15.210,54

80.319,78

7.863,31

16.646,62

18.602,93

9.421,81

2.068,58

11.191,27

2.261,27

7.951,15

5.651,63

1.702,56

6.151,69

13.036,44

15.539,86

4.904,15

56.146,42

6.349,31

22.618,52

14.899,60

7.147,56

13.479,25

50.701,14

RENATA ROSSETTO RAMOS 
RIBEIRO:29503516897

Assinado de forma digital por RENATA ROSSETTO 
RAMOS RIBEIRO:29503516897 
Dados: 2024.09.24 14:35:40 -03'00'
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: RODRIGO DIAS CPF: 064.XXX.XXX-10
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1435620

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14514231I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 16/07/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 16/07/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 20612024 Pago em: 16/07/2024

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré CPF/CNPJ: 46.XXX.XXX/0001-50
Tipo: Órgão Público Data de Início: 17/07/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 16/07/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 18704570
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: S N
Logradouro: BANNUWART Complemento:
Bairro: LOTEAMENTO TERRAS DE SÃO JOSÉ Cidade/UF: AVARÉ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: GESTÃO Quantidade: 367,02
Atividade: 3.6 - FISCALIZAÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Institucional

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Este RRT refere-se exclusivamente à fiscalização da construção da Unidade Básica de Saúde São José, no município de
Avaré - SP. Este RRT está vinculado ao RRT de Desempenho de Cargo ou Função Técnica n° 8332930.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 17/07/2024 às 10:03:55 por: siccau, ip 10.244.11.29.
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4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14514231I00CT001 Prefeitura Municipal da Estância Turística

de Avaré
INICIAL 16/07/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista RODRIGO DIAS, registro CAU nº
00A1435620, na data  e hora: 16/07/2024 09:53:56, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
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ACRÍLICA COR CINZA MÉDIO
(ESTANHO OU EQUIVALENTE)

BRISE EM MADEIRA
IPÊ COM RÉGUAS DE
7cm DE ESP. E 2cm LARGURA
E 4m DE ALTURA.

PAREDE PINTADA
COM TINTA ACRÍLICA NA
COR CINZA CLARO (PENA
PRATEADA OU EQUIVALENTE)
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15.76 m²
FARMÁCIA

A1
B1 C1

12.08 m²
CONSULTÓRIO

A1
B1 C1

12.11 m²
CONSULTÓRIO

A1
B1 C1

15.06 m²
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO

A1
B3 C1

6.38 m²
ESTERILIZAÇÃO

A1
B2 C1

4.80 m²
UTILIDADES

A1
B2 C1
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P3 P6 P6
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J4

J1
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J4
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12.31 m²
ATIVIDADES COLETIVAS

A1
B1 C1

58.81 m²
CIRCULAÇÃO

A1
B1 C1

4.08 m²
SANITÁRIO PCD

A1
B2 C1

4.07 m²
SANITÁRIO PCD

A1
B2 C1

9.05 m²
IMUNIZAÇÃO

A1
B3 C1

9.10 m²
SALA DE CURATIVOS

A1
B2 C1

14.38 m²
SALA MEDICAÇÃO

A1
B4 C1

7.17 m²
RECURSOS HUMANOS

A1
B1 C1

10.04 m²
ADMINISTRAÇÃO

A1
B1 C1

6.45 m²
BANHEIRO FUNCIONÁRIOS PCD

A1
B2 C1

2.38 m²
DML

A1
B2 C1

P3P3

6.10 m²
COPA
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B2 C1
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RESÍDUOS COMUNS
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COBERTURA EM TELHA METÁLICA. COM INCLINAÇÃO MÍNIMA DE i=5%,
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO MANUAL DO FABRICANTE.
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10,36 9,36 1,5
SEGREGADOR

MURETA + GRADIL
ELETROF.

H. TOTAL=2,35m

MURETA ALV. 0,4m +
GRADIL ELETROF. C/ PINT. ELETROST.
H. TOTAL=2,2m

PAV. PISO INTERTRAVADO
ESPESSURA 6cm

PINTURA SINALIZAÇÃO VAGAS
TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA

PISO EM CONCRETO ARMADO
DESEMPENADO - ANTIDERRAPANTE

MURO EM ALVENARIA (C/ CIMALHA)
COR A DEFINIR
h=2,35m

GUIA (MEIO-FIO) EM
            CONCRETO PRÉ-FABRICADO

PISO TÁTIL EM LADRILHO HIDRÁULICO
COR A DEFINIR

PORTÃO MET. CORRER
3,8x2,35m

3,5

3,5

1,
3

0,
7

0,
6

PORTÃO MET. ABRIR
1x2,35m

CORRIMÃO DUPLO
h=70 E 92cm
CONFORME NBR 9050

GUIA DE BALIZAMENTO
h.=5cm

i.=8,33%

mín. 90

CX. COLETORA DE
      DRENAGEM Á. PLUVIAL

RALO LINEAR C/
GRELHA

7,
5

15
,8

0,
6

  DIVISA DE LOTE

VIELA

CALÇADA EXIST.CALÇADA EXIST. PISO EM CONCRETO
DESEMPENADO - ANTID.

151°

1,35

1,2

0,
9

22,00

01

02

03

04

05

06

0,
4

0,5 1,2

CX. COLETORA DE
      DRENAGEM Á. PLUVIAL

CX. COLETORA DE
      DRENAGEM Á. PLUVIAL

1,
4

0,6

1,
5

0,
6

1,
4

15.76 m²
FARMÁCIA 12.08 m²

CONSULTÓRIO

12.11 m²
CONSULTÓRIO

15.06 m²
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO

6.38 m²
ESTERILIZAÇÃO

4.80 m²
UTILIDADES

A1
B2 C1

P2

58.81 m²
CIRCULAÇÃO

4.08 m²
SANITÁRIO PCD

4.07 m²
SANITÁRIO PCD

9.05 m²
IMUNIZAÇÃO 9.10 m²

SALA DE CURATIVOS

14.38 m²
SALA MEDICAÇÃO

7.17 m²
RECURSOS HUMANOS

10.04 m²
ADMINISTRAÇÃO

6.45 m²
BANHEIRO FUNC. PCD

2.38 m²
DML

P6

2.00 m²
ESCOVÁRIO

6.47 m²
BANHEIRO FUNC. PCD

RESÍDUOS COMUNS

2.34 m²
RESÍDUOS RECICLÁVEIS

2.22 m²
RESÍDUOS INFECTANTES

12.10 m²

CONSULTÓRIO /
ACOLHIMENTO

6.45 m²
BANHEIRO PCD

3.37 m²
ALMOXARIFADO

3.85 m²
SANITÁRIO PCD

3.95 m²
SANITÁRIO PCD

48.73 m²
RECEPÇÃO / ESPERA

+0.28

+0.30

1.61 m²
ÁREA TÉCNICA

10.78 m²
SALA DE AGENTES

PROJEÇÃO DA COBERTURA

22.76 m²

EMBARQUE /
DESEMBARQUE

6.10 m²
COPA

4.81 m²
JARDIM

12.31 m²
ATIVIDADES COLETIVAS
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VENTILAÇÃO FORÇADA
EM TODOS AMBIENTES S/ JANELAS

VENEZIANA SOBRE TODAS AS
PORTAS DE AMB. S/ JANELAS

acessibilidade

Placa de Piso Tátil - Sinalização Direcional

Placa de Piso Tátil - Sinalização de Alerta

1 - Toda a sinalização e símbolos indicados em planta devem estar 
em conformidade às especificações da NBR 9050 e NBR 16537 em vigência.

NOTAS IMPORTANTES:

0.
25

0.25

0.
25

0.25 3 - Todos sanitários acessíveis devem ter puxadores, barras de apoio, 
faixa protetora nas portas, sinalização e suas respectivas medidas conforme 
especificações NBR 9050.

2 - As portas e batentes de ambientes de atendimento ao público e a sinalização 
tátil devem ter pinturas com cores contrastantes seu entorno.

21

24

TODAS TORNEIRAS C/ ACIONAMENTO S/
CONTATO MANUAL

25

LEGENDA DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS

CADEIRA FIXA1

CADEIRA COM RODÍZIO 2

BALCÃO DE ATENDIMENTO3

BEBEDOURO4

ESTANTE COM PRATELEIRA/ARMÁRIO5

TELEVISOR6

MESA7

MACA8

CADEIRA ODONTOLÓGICA9

LAVATÓRIO10

VASO SANITÁRIO11

GELADEIRA12

LIXEIRA EMBUTIDA13

BANCADA PARA ESTERILIZAÇÃO14

PIA TANQUE DE LAVANDERIA15

CHUVEIRO16

BIOMBO17

POLTRONA18

REFRIGERADOR DE MEDICAMENTOS19

BANCADA DE TRABALHO20

RALO/CAIXA SIFONADO ESCAMOTEÁVEL21

LIXEIRA FECHADA22

PIA/CUBA TIPO FUNDA C/ TORNEIRA PROVIDA DE ACIONAM. S/ UTILIZAÇÃO DAS MÃOS.23

LAVA-PÉ PROVIDO DE DUCHA MANUAL E SAÍDA DE ESGOTO24

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO25

AV. SANTA BÁRBARA
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LOCALIZAÇÃO DO LOTE

 1 : 100
CORTE AA06

 1 : 100
CORTE BB07

 1 : 100
FACHADA 0209

 1 : 100
FACHADA 0310

 1 : 100
FACHADA 0411

 1 : 100
FACHADA 0108

 1 : 100
PLANTA DE FORRO04

 1 : 100
PLANTA BAIXA TÉRREO02

 1 : 100
PLANTA DE COBERTURA03

 1 : 100
PLANTA DE IMPLANTAÇÃO01

A1 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM, COR CINZA, JUNTAS 1MM OU SIMILAR

A - PISO

B - PAREDE

B2 -PAREDE COM REVESTIMENTO CERÂMICO COM DIMENSÕES 33 X 45, NA COR BRANCO GELO, ACABAMENTO BRILHANTE.

B1 - PAREDE EMASSADA COM MASSA LATEX E PINTURA ACRÍLICA PREMIUM, ACETINADA, NA COR BRANCO GELO - RODAPÉ POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM.

C - TETO

C1 - FORRO DE GESSO PINTADO COM TINTA ACRÍLICA FOSCA NA COR BRANCO NEVE

B3 - PAREDE EMASSADA COM MASSA LATEX E PINTURA ACRÍLICA PREMIUM, ACETINADA, NA COR BRANCO GELO - RODAPÉ POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM - INSTALAR
REVESTIMENTO CERÂMICO COM DIMENSÕES 33 X 45, ACABAMENTO BRILHANTE, COR BRANCO A 1,5m DAS PAREDES DA BANCADA.

A
B C

A - PISO                                                       B - PAREDE                                                       C - TETO

ESPECIFICAÇÕES DE ACABAMENTO

B4 - PAREDE COM REVESTIMENTO CERÂMICO COM DIMENSÕES 33 X 45, NA COR BRANCO GELO, ACABAMENTO BRILHANTE, ATÉ ALTURA DE 1,50M. ACIMA PAREDE
EMASSADA COM MASSA LATEX E PINTURA ACRÍLICA PREMIUM, ACETINADA, NA COR BRANCO GELO. BATE MACA/PROTETOR DE PAREDE EM PVC, H=20CM. NA COR
BRANCA.

OBS.: CONSIDERAR PAREDES INTERNAS COM 14cm

A2: REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM, COR CINZA, JUNTAS 2MM OU SIMILAR

A3: PISO CIMENTADO, ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM.

B5 - PAREDE EMASSADA COM MASSA LATEX E PINTURA ACRÍLICA PREMIUM, ACETINADA, NA COR BRANCO GELO.

ESPECIFICAÇÕES DE LUMINÁRIAS

COD Lâmpada DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W 18 W 7
02 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W 36 W 45
03 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W 18 W 27

QUADRO DE ESQUADRIAS - JANELAS
COD TIPO DESCRIÇÃO LARGURA ALTURA PEITORIL QUANTIDADE

J1 MAXIM-AR JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E
FERRAGENS

0.50 1.00 1.10 2

J2 MAXIM-AR JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E
FERRAGENS

0.80 0.40 1.70 5

J3 FIXA JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E
FERRAGENS

1.00 1.10 <varia> 14

J4 FIXA E
MAXIM-AR

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR E FIXA COM 2 FOLHAS PARA
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE.

0.50 1.70 <varia> 27

J5 FIXA JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E
FERRAGENS

1.20 1.20 1.00 1

QUADRO DE ESQUADRIAS - PORTA

COD TIPO DESCRIÇÃO LARGURA ALTURA QUANTIDADE

P1 ABRIR (2F) PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210
CM, ESPESSURA DD 10MM.

1.80 2.20 1

P2 ABRIR (1F) PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM

0.90 2.10 7

P3 ABRIR (1F) PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM

0.80 2.10 8

P4 ABRIR (2F) PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
DUAS FOLHAS, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM

1.60 2.10 1

P5 ABRIR (1F) PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO 0.70 2.10 3
P6 CORRER (1F) PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM
0.90 2.10 8

P7 ABRIR (1F) PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 0.70 2.10 1
P8 ABRIR (1F) PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI 0.70 1.40 1

A4:  PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM

P9 CORRER (1F) PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
110X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM

1.10 2.10 1

 1 : 100
LAYOUT MOB./ ACESSIB.02

TÍTULO

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

ESCALAS

APROVAÇÃO

1:100

AV. BANNWART, S/N, TERRAS DE SÃO JOSÉ -
LOCAL

DATA

JUL./2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E  OBRAS

FOLHA

ÚNICA

ÁREA TÉCNICA

ARQUITETURA

19
81

A V A R É

18
75

IMPLANTAÇÃO GERAL

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - SP

PROPRIETÁRIA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE AVARÉ -
ALEXANDRE LEAL NIGRO
ENG. CIVIL - CREA 5060938563

AUTOR DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO

ARQ. RODRIGO DIAS
CAU A143562-0

PROJETO BÁSICO ARQUITETÔNICO - CONSTRUÇÃO DE

TERRENO.......2.259,16m² (900,58+1.358,58)

ÁREA TOTAL CONST. ......................367,02m²

COEF. APROVEITAMENTO.....................0,16

TAXA DE OCUPAÇÃO (%)..................16,24%

ÁREA PERMEÁVEL........................1.584,22m²

TAXA DE PERMEABILIDADE ............70,12%

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS PORTE 01 

SEM ESCALA
PLANTA DE SITUAÇÃO12
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